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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª  VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP 

 

PROCESSO No. 0030270‐17.2012.8.26.0477 

Cumprimento de sentença 

 

 

 

 

 

 

            CONDOMÍNIO  EDIFÍCIO  DALLAS,  devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., por seu advogado subscritor, nos autos da AÇÃO 

DE COBRANÇA em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., promover o  início de cumprimento 

de  sentença, muito  embora  a  zelosa  serventia  ainda  não  tenha  certificado  o  trânsito  em  julgado  da 

decisão, o qual requer neste ato. 

 

  Requer  a  intimação  do  Executado,  na  pessoa  de  sua  procuradora,  para  que  promova  o 

pagamento  de  R$  79.850,55  (setenta  e  nove mil,  oitocentos  e  cinquenta  reais  e  cinquenta  e  cinco 

centavos), em 15 (quinze) dias, sob pena de multa e arbitramento de honorários sucumbenciais. 

 

            Termos em que, 
            P. deferimento. 
 
            Praia Grande,   30 de junho de 2016. 
 
            p.p. 
              FÁBIO F. COLLAÇO 
              OAB/SP 167.730 
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MEMORIA DE CÁLCULO 

 

Valor do Débito ‐ junho de 2016 ‐ R$ 72.500,56 

Honorários Sucumbenciais ‐ conhecimento ‐ R$ 7.250,05 

Custas Processuais R$ 100,00 

 

TOTAL R$ 79.850,55 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

0030270-17.2012.8.26.0477 - lauda 1

SENTENÇA

Processo Físico nº: 0030270-17.2012.8.26.0477
Classe – Assunto: Procedimento Sumário - Despesas Condominiais 
Requerente: Condominio Edificio Residencial Dallas
Requerido: Petterson Carlos de FRANÇA

CONCLUSÃO
Em 9 de maio de 2016, faço estes autos conclusos ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Leandro de Paula 
Martins Constant, MM(ª). Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP. Eu, Tatiane 
Amélia Modesto, Estagiário de Nível Superior, subscrevo.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant

Vistos.

CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL DALLAS  move a presente 

ação de cobrança em face de PETTERSON CARLOS DE FRANÇA, com pedido de 

condenação ao pagamento de despesas condominiais, sob o argumento de que o réu é 

promitente comprador de unidade condominial no edifício do autor e se encontra em 

atraso com suas obrigações. Com a inicial vieram documentos.

Citado, o réu apresentou contestação reconhecendo o pedido inaugural, 

opondo ressalvas quanto ao cálculo apresentado.

Determinada a regularização processual pelo réu, tendo em vista a ausência 

de procuração (fls. 105), este permaneceu inerte (fls. 101), razão pela qual o autor 

requereu a prolação da sentença.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Conheço diretamente do pedido, com fulcro no art. 355, II, do Código de 

Processo Civil, por prescindir o feito de dilação probatória ou diligência a propiciar o 

julgamento no estado em que se encontra.

Com efeito, regularmente intimado para regularizar a sua representação 

processual e advertido do desentranhamento da contestação, a parte requerida quedou-se 
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0030270-17.2012.8.26.0477 - lauda 2

inerte.

De rigor a declaração da revelia, com fulcro no art. 76, § 1º, inciso II, 

presumindo-se aceitos como verdadeiros os fatos alegados pela parte autora, nos termos do 

art. 344 do Código de Processo Civil, sendo que tais fatos acarretam as consequências 

jurídicas apontadas na inicial, mormente pela ausência de pedido de produção de provas 

prevista no art. 349 do aludido diploma legal.

Em que pese a decisão de fls. 99, consigno ser desnecessário o 

desentranhamento da contestação, uma vez que a própria lei processual já prevê a 

atribuição da revelia ao réu que não regularizar sua representação processual no prazo 

assinalado pelo juiz.

O pedido é procedente.

Diante da revelia, as alegações formuladas pelo demandante são presumidas 

verdadeiras (art. 344 do CPC), sobretudo que a parte ré é condômina do edifício em 

questão e deixou de adimplir as despesas condominiais.

O condomínio tem despesas correntes e por vezes excepcionais, que devem 

ser suportadas pela coletividade de condôminos, conforme retratado no artigo 1.336, 

inciso I, do Código Civil. E quando um deles deixa de concorrer, como no caso, é certo o 

dano causado aos demais. 

Vale salientar que, em razão da revelia, a existência do débito é fato 

incontroverso, e o montante cobrado foi devidamente especificado em memória de cálculo 

individualizada trazida aos autos pelo credor (fls. 15).

No mais, quanto aos consectários, a correção monetária é mera 

recomposição do valor da moeda corroída pela inflação, de modo que incensurável sua 

inclusão no cálculo da dívida, adotando-se a tabela prática divulgada pelo Egrégio 

Tribunal de Justiça de São Paulo. E os juros de mora, de um por cento ao mês (Código 

Civil, art. 1.336, § 1º), incidem a partir de cada vencimento, por aplicação da regra dies 

interpellat pro homine. Por derradeiro, é devida a multa em razão do inadimplemento, 
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desde que observado o teto legal de dois por cento (Código Civil, art. 1.336, § 1º).

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por  

CONDOMINIO EDIFICIO RESIDENCIAL DALLAS em face de PETTERSON 

CARLOS DE FRANÇA, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do 

Código de Processo Civil, para condenar o réu ao pagamento das parcelas condominiais 

vencidas descritas na inicial, bem como das que se vencerem até a satisfação da obrigação 

(art. 290, CPC e Súmula  13 do TJSP), acrescidas de multa de 2%, com base no Código 

Civil em vigor, além de juros de mora (1% ao mês) e correção monetária devidos desde o 

vencimento de cada parcela.

Em razão da sucumbência, arcará o réu com o pagamento das custas e 

despesas processuais, bem como dos honorários advocatícios da parte adversa, os quais 

fixo, nos termos do art. 85, § 2º, do CPC, em 10% sobre o valor da condenação a ser 

apurado mediante simples memória de cálculos.

Publique-se, registre-se e intime-se.

Praia Grande, 05 de maio de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

C E R T I D Ã O
Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/ato ordinatório supra encontra-se 
relacionado(a) para publicação na RELAÇÃO Nº _______/2016 e será disponibilizado(a) no DJE 
em ____/____/2016. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil subsequente à data retro 
mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. P.G., ____/____/2016. Eu, ______, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010197-82.2016.8.26.0477 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010197-82.2016.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

C O N C L U S Ã O

Aos 4 de agosto de 2016, faço estes autos conclusos a(o) Exmo(a). Sr(a) Dr(a).  Leandro de 
Paula Martins Constant  Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Praia Grande/SP. 
Eu,_____, ( Amélia C O Perche  matrícula-TJ nº 356.053), digitei.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Leandro de Paula Martins Constant

Vistos.

Aguarde-se o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da publicação, para o 

pagamento voluntário do débito pela parte executada, no valor de R$ 79.850,55  atualizado até 

JUNHO/2016.

A ausência de pagamento acarretará na incidência da multa e dos honorários 

previstos no artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, ambos no percentual de 10%.

Com pagamento, dê-se ciência ao credor para que, em 10 (dez) dias, manifeste-se 

sobre o depósito, anotando-se que o seu silêncio implicará na concordância com o depósito 

efetuado e na extinção da execução. Caso não concorde com o valor depositado (depósito parcial), 

deverá apresentar memória de cálculo atualizada acrescida da multa de 10% e dos honorários de 

igual percentual (artigo 523, §§ 2º e 3º, do CPC).

Decorrido o prazo sem o pagamento, providencie a serventia a realização de atos 

expropriatórios, indepentemente de nova determinação, consoante art. 523, § 3º, do CPC. 

Podendo o exequente promover o recolhimento da taxa de pesquisa pelo sistema BACENJUD.

Intime-se.

Praia Grande, 04 de agosto de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010197-82.2016.8.26.0477 - p. 2
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 04/08/2016 17:26 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0401/2016, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Aguarde-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   a   partir   da   publicação,   para   o 
 pagamento   voluntário   do   débito   pela   parte   executada,   no   valor   de   R$   79.850,55   atualizado   até   JUNHO/2016.A 
 ausência   de   pagamento   acarretará   na   incidência   da   multa   e   dos   honorários   previstos   no   artigo   523,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   ambos   no   percentual   de   10%.Com   pagamento,   dê-se   ciência   ao   credor   para   que, 
 em   10   (dez)   dias,   manifeste-se   sobre   o   depósito,   anotando-se   que   o   seu   silêncio   implicará   na   concordância 
 com   o   depósito   efetuado   e   na   extinção   da   execução.   Caso   não   concorde   com   o   valor   depositado   (depósito 
 parcial),   deverá   apresentar   memória   de   cálculo   atualizada   acrescida   da   multa   de   10%   e   dos   honorários   de 
 igual   percentual   (artigo   523,   §§   2º   e   3º,   do   CPC).Decorrido   o   prazo   sem   o   pagamento,   providencie   a   serventia 
 a   realização   de   atos   expropriatórios,   indepentemente   de   nova   determinação,   consoante   art.   523,   §   3º,   do   CPC. 
 Podendo o exequente promover o recolhimento da taxa de pesquisa pelo sistema BACENJUD.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 4 de agosto de 2016. 

           Ceci Regina Ricarelli 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

01
97

-8
2.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

B
78

F
13

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

C
I R

E
G

IN
A

 R
IC

A
R

E
LL

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

4/
08

/2
01

6 
às

 1
7:

26
 .

fls. 13



 Foro de Praia Grande  Emitido em: 08/08/2016 13:57 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0401/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 2792   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/08/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Aguarde-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   a   partir   da   publicação,   para   o 
 pagamento   voluntário   do   débito   pela   parte   executada,   no   valor   de   R$   79.850,55   atualizado   até   JUNHO/2016.A 
 ausência   de   pagamento   acarretará   na   incidência   da   multa   e   dos   honorários   previstos   no   artigo   523,   §1º,   do 
 Código   de   Processo   Civil,   ambos   no   percentual   de   10%.Com   pagamento,   dê-se   ciência   ao   credor   para   que, 
 em   10   (dez)   dias,   manifeste-se   sobre   o   depósito,   anotando-se   que   o   seu   silêncio   implicará   na   concordância 
 com   o   depósito   efetuado   e   na   extinção   da   execução.   Caso   não   concorde   com   o   valor   depositado   (depósito 
 parcial),   deverá   apresentar   memória   de   cálculo   atualizada   acrescida   da   multa   de   10%   e   dos   honorários   de 
 igual   percentual   (artigo   523,   §§   2º   e   3º,   do   CPC).Decorrido   o   prazo   sem   o   pagamento,   providencie   a   serventia 
 a   realização   de   atos   expropriatórios,   indepentemente   de   nova   determinação,   consoante   art.   523,   §   3º,   do   CPC. 
 Podendo o exequente promover o recolhimento da taxa de pesquisa pelo sistema BACENJUD.Intime-se." 

           Praia Grande, 8 de agosto de 2016. 

           Alexandre Santos Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010197-82.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo para pagamento voluntário 
pela parte executada. Nada Mais. Praia Grande, 24 de janeiro de 2017. 
Eu, ___, Eliene Beatriz Marques, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010197-82.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Tendo em vista o decurso de prazo para o executado, 
manifeste-se o credor, em 10 dias, apresentando memória de 
cálculo acrescida em 10%, bem como deverá o(a) credor, nos 
termos do comunicado nº 170/2011 do Conselho Superior da 
Magistratura e de acordo com o provimento CSM 1864/2011, 
recolher os custos de serviço de impressão de documentos 
relativos a pesquisas INFOJUD E BACEN, no valor de R$ 
12,20 (doze reais e vinte centavos), por exercício e/ou 
solicitação referente a cada CPF ou CNPJ a ser pesquisado, 
recolhidos na Guia do Fundo Especial de Despesas do 
TJSP(FEDTJ), informando-se o código 434-1(Impressão de 
informações do sistema INFOJUD/BACEN/RENAJUD).

Nada Mais. Praia Grande, 24 de janeiro de 2017. Eu, ___, Eliene 
Beatriz Marques, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 16/02/2017 11:48 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0134/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   o   decurso   de   prazo   para   o   executado,   manifeste-se   o   credor,   em   10   dias, 
 apresentando   memória   de   cálculo   acrescida   em   10%,   bem   como   deverá   o(a)   credor,   nos   termos   do 
 comunicado   nº   170/2011   do   Conselho   Superior   da   Magistratura   e   de   acordo   com   o   provimento   CSM 
 1864/2011,   recolher   os   custos   de   serviço   de   impressão   de   documentos   relativos   a   pesquisas   INFOJUD   E 
 BACEN,   no   valor   de   R$   12,20   (doze   reais   e   vinte   centavos),   por   exercício   e/ou   solicitação   referente   a   cada 
 CPF   ou   CNPJ   a   ser   pesquisado,   recolhidos   na   Guia   do   Fundo   Especial   de   Despesas   do   TJSP(FEDTJ), 
 informando-se o código 434-1(Impressão de informações do sistema INFOJUD/BACEN/RENAJUD)." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 16 de fevereiro de 2017. 

           Ceci Regina Ricarelli 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 17/02/2017 11:49 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0134/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3011   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Tendo   em   vista   o   decurso   de   prazo   para   o   executado,   manifeste-se   o   credor,   em   10   dias, 
 apresentando   memória   de   cálculo   acrescida   em   10%,   bem   como   deverá   o(a)   credor,   nos   termos   do 
 comunicado   nº   170/2011   do   Conselho   Superior   da   Magistratura   e   de   acordo   com   o   provimento   CSM 
 1864/2011,   recolher   os   custos   de   serviço   de   impressão   de   documentos   relativos   a   pesquisas   INFOJUD   E 
 BACEN,   no   valor   de   R$   12,20   (doze   reais   e   vinte   centavos),   por   exercício   e/ou   solicitação   referente   a   cada 
 CPF   ou   CNPJ   a   ser   pesquisado,   recolhidos   na   Guia   do   Fundo   Especial   de   Despesas   do   TJSP(FEDTJ), 
 informando-se o código 434-1(Impressão de informações do sistema INFOJUD/BACEN/RENAJUD)." 

           Praia Grande, 17 de fevereiro de 2017. 

           Ceci Regina Ricarelli 
           Chefe de Seção Judiciário 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                                                    e ADVOGADOS 

                                                                                                                                              advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Costa e Silva, 609 - cj. 203 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

www.fabiocollaco.com.br 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA   VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE – SP 

 

PROCESSO No.  

0010197-82.2016.8.26.0477 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DALLAS     , 

devidamente qualificado, vem, mui respeitosamente, perante V.Exa., por seu advogado 

subscritor, nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em apreço, requerer o 

bloqueio das aplicações financeiras do Executado, considerando a memória de cálculo 

anexa, no importe de R$ 109.316,56 (cento e nove mil, trezentos e dezesseis 

reais e cinquenta e seis centavos). 

 

      Termos em que, 
      P. deferimento. 
 
      Praia Grande,   13 de março de 2017. 
 
      p.p. 
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                                                    e ADVOGADOS 

                                                                                                                                              advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Costa e Silva, 609 - cj. 203 - Praia Grande - SP. PABX.:: 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

www.fabiocollaco.com.br 

  

 
 
 
 
 
 
 
MEMORIA DE CÁLCULO 
 
VALOR DO DÉBITO R$ 84.003,42 
Honorários Sucumbenciais R$ 8.400,34 
Multa Legal 10% - R$ 8.400,34 
Honorários sucumbenciais cumprimento 10%  R$ 8.400,32 
Custas Processuais R$ 112,12 
 
TOTAL R$ 109.316,56 
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
13/03/2017 -     AUTOATENDIMENTO      - 19.55.49
5537905537         SEGUNDA VIA              0010
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
TJ-SP - Fundo Especial de Despesa-FEDTJ
CLIENTE: FABIO FERREIRA COLLACO
AGENCIA: 5537-9 CONTA:       404.671-4
================================================
CPF .........................     270.622.758-32
Receita .....................             0434-1
Número do Pedido ............   2017031316015025
Valor Total Arrecadado ......              12,20
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  031316
AUTENTICACAO SISBB:        D.CFD.2DB.546.647.F67

Banco do Brasil https://www2.bancobrasil.com.br/aapf/principal.jsp?ambienteLayout=...

1 de 1 13/03/2017 19:55P
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017031316015025
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

270.622.758-32
Nº do processo Unidade CEP

0010197-82.2016.8.26 0477
Endereço Código

434-1
Histórico

Dallas 113
Valor

12,20  
Total

12,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 122051174003 143410002704 622758320255

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017031316015025
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

270.622.758-32
Nº do processo Unidade CEP

0010197-82.2016.8.26 0477
Endereço Código

434-1
Histórico

Dallas 113
Valor

12,20  
Total

12,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 122051174003 143410002704 622758320255

Corte aqui.

Guia de Recolhimento Nº Pedido 2017031316015025
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ

270.622.758-32
Nº do processo Unidade CEP

0010197-82.2016.8.26 0477
Endereço Código

434-1
Histórico

Dallas 113
Valor

12,20  
Total

12,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Nov/16 - SISBB 16323 - ass
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868000000000 122051174003 143410002704 622758320255

Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

1 de 2 13/03/2017 16:01P
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Guia de Recolhimento http://www45.bb.com.br/fmc/frm/fw0707314_2.jsp

2 de 2 13/03/2017 16:01P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010197-82.2016.8.26.0477 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010197-82.2016.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiano Rodrigo Gomes De Freitas

Vistos.

Requisitei o bloqueio dos valores, conforme recibo que segue.

Aguarde-se a resposta.

     Int. 

Praia Grande, 11 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 

Judiciário

ejubp.VMFARIA
quinta-feira, 
18/05/2017

Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Aguardando respostas das Instituições Financeiras
As Instituições Financeiras cumprirão as ordens judiciais 

disponibilizadas, gerarão o arquivo de resposta e o enviarão ao Bacen 
Jud 2.0 até às 23h59min do dia útil bancário seguinte ao do envio do 
arquivo de remessa. O Bacen Jud 2.0 consolidará as informações e as 
disponibilizará ao juízo expedidor da ordem judicial até às 08h00min 
do dia útil bancário seguinte ao do recebimento do arquivo de 
resposta.

Número do Protocolo:  20170002308035

Data/Horário de protocolamento:  17/05/2017 15h08

Número do Processo:  0010197822016

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  16245 - 1ª VARA CIVEL DE PRAIA GRANDE

Juiz Solicitante do Bloqueio:  CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CONDOMÍNIO EDIFICIO DALLAS

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a 
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 203.848.098-20 : PETTERSON 
CARLOS DE FRANCA

109.316,56   Instituições financeiras com relacionamentos com o 
CPF/CNPJ no momento da protocolização. 

Marcar Ordem Como Não Lida Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Voltar

Página 1 de 1BacenJud 2.0

18/05/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i... P
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 18/05/2017 14:20 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0380/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Requisitei   o   bloqueio   dos   valores,   conforme   recibo   que   segue.Aguarde-se   a 
 resposta. Int." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 18 de maio de 2017. 

           Ceci Regina Ricarelli 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 19/05/2017 11:46 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0380/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3094   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Requisitei   o   bloqueio   dos   valores,   conforme   recibo   que   segue.Aguarde-se   a 
 resposta. Int." 

           Praia Grande, 19 de maio de 2017. 

           Alexandre Santos Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Praia Grande
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 09h00min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010197-82.2016.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Christiano Rodrigo Gomes De Freitas

 Vistos.

Diante do valor ínfimo bloqueado, requisitei nesta data o desbloqueio do (s) valor 

(es) conforme recibo que segue.

Manifeste-se o credor acerca da inexistência de valores bloqueados, no prazo de 

quinze dias, requerendo o que entender de direito.

Int.

Praia Grande, 22 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que o(a) r. despacho/decisão/sentença/ato ordinatório supra encontra-se 
relacionado(a) para publicação na RELAÇÃO Nº _______/2017 e será disponibilizado(a) 
no DJE em ____/____/2017. Considera-se data da publicação o primeiro dia útil 
subsequente à data retro mencionada. NADA MAIS. O referido é verdade. P.G., 
____/____/2017. Eu, ______, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevo.
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

ejubp.VMFARIA
segunda-feira, 

22/05/2017
Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores com ações selecionadas
(Transferências, Desbloqueios, Reiteração de Não Respostas)

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de 
impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições 
Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis 

serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e 
disponibilizadas simultaneamente para todas as Instituições 
Financeiras até às 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais 
protocoladas após às 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e 
disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de remessa do 
dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20170002308035

Número do Processo:  0010197822016

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO

Vara/Juízo:  16245 - 1ª VARA CIVEL DE PRAIA GRANDE

Juiz Solicitante do Bloqueio:  CHRISTIANO RODRIGO GOMES DE FREITAS

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  CONDOMÍNIO EDIFICIO DALLAS

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 - 
 203.848.098-20 - PETTERSON CARLOS DE FRANCA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$0,30] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

17/05/2017 
15:08 Bloq. Valor 

CHRISTIANO 
RODRIGO 
GOMES DE 
FREITAS 

109.316,56

(03)  
Cumprida 

parcialmente 
por 

insuficiência 
de saldo. 

0,30 

0,30
18/05/2017 

21:10

22/05/2017 
14:02:48 Desb. Valor 

CHRISTIANO 
RODRIGO 
GOMES DE 
FREITAS

0,30 Não enviada - -

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

17/05/2017 
15:08

Bloq. Valor CHRISTIANO 
RODRIGO 

109.316,56 (02)  
Réu/executado 

0,00 17/05/2017 
19:53

Página 1 de 2BacenJud 2.0

22/05/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i... P
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GOMES DE 
FREITAS 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Valor 
(R$)

Resultado 
(R$)

Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

17/05/2017 
15:08 Bloq. Valor 

CHRISTIANO 
RODRIGO 
GOMES DE 
FREITAS 

109.316,56

(02)  
Réu/executado 

sem saldo 
positivo. 

0,00 

0,00
18/05/2017 

06:09

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Dados do Bloqueio Original Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem

Marcar Ordem Como Não Lida Voltar

Página 2 de 2BacenJud 2.0

22/05/2017https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/exibirOrdemBloqueioValor.do?method=exibir&i... P
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 23/05/2017 14:14 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0389/2017, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Diante   do   valor   ínfimo   bloqueado,   requisitei   nesta   data   o   desbloqueio   do   (s)   valor 
 (es)   conforme   recibo   que   segue.Manifeste-se   o   credor   acerca   da   inexistência   de   valores   bloqueados,   no   prazo 
 de quinze dias, requerendo o que entender de direito.Int." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 23 de maio de 2017. 

           Ceci Regina Ricarelli 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 24/05/2017 11:28 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0389/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3177   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Diante   do   valor   ínfimo   bloqueado,   requisitei   nesta   data   o   desbloqueio   do   (s)   valor 
 (es)   conforme   recibo   que   segue.Manifeste-se   o   credor   acerca   da   inexistência   de   valores   bloqueados,   no   prazo 
 de quinze dias, requerendo o que entender de direito.Int." 

           Praia Grande, 24 de maio de 2017. 

           Alexandre Santos Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010197-82.2016.8.26.0477 - p. 1

DECISÃO - TERMO

Processo nº: 0010197-82.2016.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exeqüente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad

Vistos.

Defiro a penhora dos direitos que o executado possui sobre o imóvel integrante 

do objeto da matrícula nº 125.979 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Praia 

Grande/SP, a qual encontra-se acostada às fls. 48/57, localizado na Rua Alameda das Américas, 

138, APTO 113, Vila Guilhermina - CEP 11702-080, Praia Grande-SP. 

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 

outra formalidade, sendo que esta decisão valerá como TERMO DE CONSTRIÇÃO. Impende 

destacar não ser possível averbação da penhora por se tratar de penhora de direitos.

Para fins de avaliação, deverá a parte exequente comprovar a cotação do bem no 

mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos dois corretores imobiliários, além de 

outros anúncios publicitários, servindo a média como referência no prazo de 15 (quinze) dias. 

Não será proferida outra decisão, sendo que as partes serão intimadas pela imprensa da média 

obtida por ato ordinatório elaborado pela própria serventia, que servirá de ciência da avaliação.

Assim, com a juntada das cotações, intime-se o devedor, preferencialmente pela 

imprensa, para, querendo, se manifestar tanto acerca da penhora como da avaliação no prazo 

de 15 (quinze) dias – artigo 525, § 11, do Código de Processo Civil. Consigno que serão 

liminarmente rejeitadas alegações de nulidade (da penhora e da avaliação) que não aduzam 

questões de validade e adequação da constrição, bem como impugnação à avaliação desprovida da 

declaração de outros dois corretores imobiliários, a fim de não procrastinar o andamento do feito.

*Cientifique-se o proprietário apontado na matrícula, bem como de eventual 

cônjuge, credor hipotecário, e demais pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo Civil, 

por carta. Providencie a parte exequente o recolhimento de taxa(s) de despesa postal suficiente no 

prazo de 05 (cinco) dias.

Intime-se.

Praia Grande, 04 de abril de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 06/04/2018 11:39 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0227/2018, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   a   penhora   dos   direitos   que   o   executado   possui   sobre   o   imóvel   integrante   do 
 objeto   da   matrícula   nº   125.979   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Praia   Grande/SP,   a   qual 
 encontra-se   acostada   às   fls.   48/57,   localizado   na   Rua   Alameda   das   Américas,   138,   APTO   113,   Vila 
 Guilhermina   -   CEP   11702-080,   Praia   Grande-SP.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário, 
 independentemente   de   outra   formalidade,   sendo   que   esta   decisão   valerá   como   TERMO   DE   CONSTRIÇÃO. 
 Impende   destacar   não   ser   possível   averbação   da   penhora   por   se   tratar   de   penhora   de   direitos.Para   fins   de 
 avaliação,   deverá   a   parte   exequente   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a 
 declaração   de   pelo   menos   dois   corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média 
 como   referência   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Não   será   proferida   outra   decisão,   sendo   que   as   partes   serão 
 intimadas   pela   imprensa   da   média   obtida   por   ato   ordinatório   elaborado   pela   própria   serventia,   que   servirá   de 
 ciência   da   avaliação.Assim,   com   a   juntada   das   cotações,   intime-se   o   devedor,   preferencialmente   pela 
 imprensa,   para,   querendo,   se   manifestar   tanto   acerca   da   penhora   como   da   avaliação   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias   -   artigo   525,   §   11,   do   Código   de   Processo   Civil.   Consigno   que   serão   liminarmente   rejeitadas   alegações   de 
 nulidade   (da   penhora   e   da   avaliação)   que   não   aduzam   questões   de   validade   e   adequação   da   constrição,   bem 
 como   impugnação   à   avaliação   desprovida   da   declaração   de   outros   dois   corretores   imobiliários,   a   fim   de   não 
 procrastinar   o   andamento   do   feito.*Cientifique-se   o   proprietário   apontado   na   matrícula,   bem   como   de   eventual 
 cônjuge,   credor   hipotecário,   e   demais   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil,   por   carta. 
 Providencie   a   parte   exequente   o   recolhimento   de   taxa(s)   de   despesa   postal   suficiente   no   prazo   de   05   (cinco) 
 dias.Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 6 de abril de 2018. 

           Ceci Regina Ricarelli 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 09/04/2018 10:15 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0227/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3497   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Defiro   a   penhora   dos   direitos   que   o   executado   possui   sobre   o   imóvel   integrante   do 
 objeto   da   matrícula   nº   125.979   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   da   Comarca   de   Praia   Grande/SP,   a   qual 
 encontra-se   acostada   às   fls.   48/57,   localizado   na   Rua   Alameda   das   Américas,   138,   APTO   113,   Vila 
 Guilhermina   -   CEP   11702-080,   Praia   Grande-SP.   Fica   nomeado   o   atual   possuidor   do   bem   como   depositário, 
 independentemente   de   outra   formalidade,   sendo   que   esta   decisão   valerá   como   TERMO   DE   CONSTRIÇÃO. 
 Impende   destacar   não   ser   possível   averbação   da   penhora   por   se   tratar   de   penhora   de   direitos.Para   fins   de 
 avaliação,   deverá   a   parte   exequente   comprovar   a   cotação   do   bem   no   mercado,   trazendo   aos   autos   a 
 declaração   de   pelo   menos   dois   corretores   imobiliários,   além   de   outros   anúncios   publicitários,   servindo   a   média 
 como   referência   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Não   será   proferida   outra   decisão,   sendo   que   as   partes   serão 
 intimadas   pela   imprensa   da   média   obtida   por   ato   ordinatório   elaborado   pela   própria   serventia,   que   servirá   de 
 ciência   da   avaliação.Assim,   com   a   juntada   das   cotações,   intime-se   o   devedor,   preferencialmente   pela 
 imprensa,   para,   querendo,   se   manifestar   tanto   acerca   da   penhora   como   da   avaliação   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias   -   artigo   525,   §   11,   do   Código   de   Processo   Civil.   Consigno   que   serão   liminarmente   rejeitadas   alegações   de 
 nulidade   (da   penhora   e   da   avaliação)   que   não   aduzam   questões   de   validade   e   adequação   da   constrição,   bem 
 como   impugnação   à   avaliação   desprovida   da   declaração   de   outros   dois   corretores   imobiliários,   a   fim   de   não 
 procrastinar   o   andamento   do   feito.*Cientifique-se   o   proprietário   apontado   na   matrícula,   bem   como   de   eventual 
 cônjuge,   credor   hipotecário,   e   demais   pessoas   previstas   no   art.   799,   do   Código   de   Processo   Civil,   por   carta. 
 Providencie   a   parte   exequente   o   recolhimento   de   taxa(s)   de   despesa   postal   suficiente   no   prazo   de   05   (cinco) 
 dias.Intime-se." 

           Praia Grande, 9 de abril de 2018. 

           Alexandre Santos Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 

PROCESSO No. 0010197-82.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DALLAS, devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado Subscritor, nos 

autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., 

requerer a intimação do Executado na pessoa de seu representante legal e da detentora do 

domínio do bem: SANTANA & NUNES – EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., sediada à . 

Av. Pres. Kennedy, 6699 - Vila Caiçara, Praia Grande - SP, 11704-070, acerca do valor da 

avaliação do imóvel penhorado. 

 
      Termos em que, 
      P. deferimento. 
  

      Praia Grande, data em protocolo. 
 
 
 
     p.p.  
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730 
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
16/07/2018 -     AUTOATENDIMENTO      - 23.04.08
5537905537         SEGUNDA VIA              0007
            COMPROVANTE DE PAGAMENTO
TJ-SP - Fundo Especial de Despesa-FEDTJ
CLIENTE: FABIO FERREIRA COLLACO
AGENCIA: 5537-9 CONTA:       404.671-4
================================================
CPF .........................     270.622.758-32
Receita .....................             0120-1
Número do Pedido ............   2018071616104104
Valor Total Arrecadado ......              21,20
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  071605
AUTENTICACAO SISBB:        1.2D8.C18.B05.570.E1A
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018071616104104
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça

 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ
Nome RG CPF CNPJ

270.622.758-32
Nº do processo Unidade CEP
0010197-82.2016.8.26 047
Endereço Código

120-1
Histórico
Dallas 113

Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 212051174002 112010002707 622758321049

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018071616104104

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
270.622.758-32

Nº do processo Unidade CEP
0010197-82.2016.8.26 047
Endereço Código

120-1
Histórico
Dallas 113

Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 212051174002 112010002707 622758321049

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2018071616104104

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
 Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
270.622.758-32

Nº do processo Unidade CEP
0010197-82.2016.8.26 047
Endereço Código

120-1
Histórico
Dallas 113

Valor

21,20  
Total

21,20  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Out/17 - SISBB 17284 - feso
1ª Via – Unidade geradora do serviço, 2ª via – Contribuinte e 3ª via – Banco

868600000001 212051174002 112010002707 622758321049
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010197-82.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Considerando o que consta 
nos autos, especialmente a média das cotações apresentadas às 
fls. 62/63, o bem objeto de constrição está avaliado em R$ 
215.000,00 (duzentos e quinze mil reais).
Assim, ciência às partes da avaliação, para, querendo, se 
manifestar tanto acerca da penhora como da avaliação no prazo 
de 15 (quinze) dias, em conformidade com o disposto no artigo 
525, § 11, do Código de Processo Civil.
Sem prejuízo, no mesmo prazo, diga o exequente se pretende a 
adjudicação do bem pelo valor da avaliação ou a realização de 
leilão eletrônico, sendo que nesta última hipótese deverá 
indicar empresa gestora de leilões eletrônico devidamente 
habilitada junto ao E. TJSP. Nada Mais. Praia Grande, 19 de 
dezembro de 2018. Eu,  Amelia Cristina Oliveira Perche, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010197-82.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
pratiquei o presente ato ordinatório a fim de encaminhar os 
autos ao Setor de Cumprimento (digitação), para intimação do 
executado, como explicitado às fls. 61, para ciência acerca da 
penhora determinada às fls. 58 e da avaliação, conforme fls. 66. 
Custas de intimação postal estão juntadas às fls. 64/65. Nada 
Mais. Praia Grande, 19 de dezembro de 2018. Eu,  Amelia 
Cristina Oliveira Perche, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 07/01/2019 14:20 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0002/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Considerando   o   que   consta   nos   autos,   especialmente   a   média   das   cotações   apresentadas 
 às   fls.   62/63,   o   bem   objeto   de   constrição   está   avaliado   em   R$   215.000,00   (duzentos   e   quinze   mil   reais). 
 Assim,   ciência   às   partes   da   avaliação,   para,   querendo,   se   manifestar   tanto   acerca   da   penhora   como   da 
 avaliação   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   em   conformidade   com   o   disposto   no   artigo   525,   §   11,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Sem   prejuízo,   no   mesmo   prazo,   diga   o   exequente   se   pretende   a   adjudicação   do   bem   pelo   valor 
 da   avaliação   ou   a   realização   de   leilão   eletrônico,   sendo   que   nesta   última   hipótese   deverá   indicar   empresa 
 gestora de leilões eletrônico devidamente habilitada junto ao E. TJSP." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 7 de janeiro de 2019. 

           Ceci Regina Ricarelli 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE PRAIA GRANDE

FORO DE PRAIA GRANDE

1ª VARA CÍVEL

Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 11705-090

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 0010197-82.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

Destinatário(a):
Santana Nunez Empreendimentos Imobiliarios Ltda
Avenida Presidente Kennedy, 6699, Vila Caiçara 
Praia Grande-SP 
CEP 11704-070

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da penhora dos direitos que o executado possui sobre o imóvel 
integrante do objeto da matrícula nº 125.979 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Praia Grande/SP, a 
qual encontra-se acostada às fls. 48/57, localizado na Rua Alameda das Américas, 138, APTO 113, Vila Guilhermina - 
CEP 11702-080, Praia Grande-SP, bem como de sua avaliação no valor de R$ 215.000,00, nos termos da decisão de 
fls. 58 e ato ordinatório de fls. 66, disponibilizados na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Praia 
Grande, 16 de janeiro de 2019. Janice Cláudia Mola Guella, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 22/01/2019 14:03 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0002/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 6948   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Considerando   o   que   consta   nos   autos,   especialmente   a   média   das   cotações   apresentadas 
 às   fls.   62/63,   o   bem   objeto   de   constrição   está   avaliado   em   R$   215.000,00   (duzentos   e   quinze   mil   reais). 
 Assim,   ciência   às   partes   da   avaliação,   para,   querendo,   se   manifestar   tanto   acerca   da   penhora   como   da 
 avaliação   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   em   conformidade   com   o   disposto   no   artigo   525,   §   11,   do   Código   de 
 Processo   Civil.   Sem   prejuízo,   no   mesmo   prazo,   diga   o   exequente   se   pretende   a   adjudicação   do   bem   pelo   valor 
 da   avaliação   ou   a   realização   de   leilão   eletrônico,   sendo   que   nesta   última   hipótese   deverá   indicar   empresa 
 gestora de leilões eletrônico devidamente habilitada junto ao E. TJSP." 

           Praia Grande, 22 de janeiro de 2019. 

           Ceci Regina Ricarelli 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 

1ª VARA CÍVEL DO FORO DE PRAIA GRANDE 

 

Processo Nº 0010197-82.2016.8.26.0477 

 

 

Condominio Edificio DALLAS, por seu advogado e procurador que esta subscreve, nos autos da ação 
de Despesas Condominiais em apreço, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, conforme 
preceitua o Art. 883 do Código de Processo Civil; o EXEQUENTE poderá, “in verbis”, indicar o leiloeiro 
para realizar a Hasta Pública (leilão): 

 
“Art. 883 – Caberá ao juiz a designação do leiloeiro público, que poderá ser indicado pelo exequente.” 

 
A ação indicada acima caminha para a fase de execução do(s) bem(ns) penhorado(s) em HASTA 

PÚBLICA, e para tanto, com o escopo de impor maior dinamismo comercial, entende o EXEQUENTE, S. 
M. J. deve ser nomeado para realização do leilão a LEILOEIRO OFICIAL, PAULO ROGÉRIO 
VITULIO DO PATROCINIO, brasileiro, casado, devidamente inscrito na Junta Comercial de São 
Paulo, JUCESP nº 992, tel. (11) 3467-1121, (11) 9-4676-5793, e-mail: contato@royalleiloesonline.com.br. 

 
A ferramenta de trabalho por meio eletrônico utilizada pelo leiloeiro; www.royalleiloesonline.com.br, 

está devidamente homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e será 
preferencialmente utilizada para o exercício de sua função, com a finalidade de atender ao principio da 
publicidade, autenticidade e segurança, com observância das regras estabelecidas na legislação sobre 
certificação digital; vide Art. 882 § 2º do Código de Processo Civil. 

 
O Leiloeiro ora indicado informará data, hora e local do leilão a ser realizado. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

01
97

-8
2.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

36
42

62
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IO
 F

E
R

R
E

IR
A

 C
O

LL
A

C
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

01
/2

01
9 

às
 1

4:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

19
70

01
58

22
5 

   
 .

fls. 71



 

 

 
Fica a cargo do Leiloeiro Público Oficial todas as providências que antecedem as praças para o regular 

atendimento ao Art. 886 do Código de Processo Civil e seus custos. 
 
Do exposto, requer-se ao nobre Magistrado, a execução do(s) bem(ns) penhorado(s) através do 

leiloeiro oficial acima indicado, devendo-se intimá-lo de seu decisório para início dos trabalhos, 
objetivando célere realização da HASTA PÚBLICA, como medida da mais cristalina JUSTIÇA! 
 

Termos em que. 

Pede e Espera Deferimento. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2019 

 

___________________________________ 

Fábio Ferreira Collaço 

OAB/SP nº 167.730/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010197-82.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o interessado, no prazo de 15 (quinze) dias, 
acerca da tentativa de citação/intimação frustrada.
Nada Mais. Praia Grande, 08 de março de 2019. Eu,  Nilza Felix 
dos Santos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 08/03/2019 10:54 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0175/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   interessado,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   acerca   da   tentativa   de 
 citação/intimação frustrada." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 8 de março de 2019. 

           Ceci Regina Ricarelli 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 11/03/2019 10:32 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0175/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3256   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   o   interessado,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   acerca   da   tentativa   de 
 citação/intimação frustrada." 

           Praia Grande, 11 de março de 2019. 

           Alexandre Santos Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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    FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria            

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 

PROCESSO No. (0010197-82.2016.8.26.0477) 

 

 

 

 

 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DALLAS, devidamente 

qualificado, vem, mui respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado Subscritor, nos 

autos da AÇÃO em apreço, em cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a efetivação da 

intimação via mandado, no endereço de fls. 73. 

 

 
      Termos em que, 
      P. deferimento. 
  

      Praia Grande, data em protocolo. 
 
 
 
     p.p.  
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 25/03/2019 13:31:29

 

 00190.00009 02844.692000 00011.367174 2 78440000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6961-2 / 950001-4 25/03/2019 30/03/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Fabio Collaço 28446920000011367 11367 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
Fabio Collaço 11367

0010197-82.2016.8.26.0477COnd. Dallas 1 - VARA CIVEL
Petterson Carlos de França PRAIA GRANDE 2016

00190.00009 02844.692000 00011.367174 2 78440000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6961-2 / 950001-4 25/03/2019 30/03/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Fabio Collaço 28446920000011367 11367 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
Fabio Collaço 11367

0010197-82.2016.8.26.0477COnd. Dallas 1 - VARA CIVEL
Petterson Carlos de França PRAIA GRANDE 2016

00190.00009 02844.692000 00011.367174 2 78440000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 6961-2 / 950001-4 25/03/2019 30/03/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

Fabio Collaço 28446920000011367 11367 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
Fabio Collaço 11367

0010197-82.2016.8.26.0477COnd. Dallas 1 - VARA CIVEL
Petterson Carlos de França PRAIA GRANDE 2016

00190.00009 02844.692000 00011.367174 2 78440000007959

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

25/03/2019 11367 25/03/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

Fabio Collaço CPF/CNPJ: 270.622.758-32

Kennedy 304 8653,  Mirim

Praia Grande  -SP  CEP:11707-000

  

   

30/03/2019

6961-2 / 950001-4

28446920000011367

79,59

79,59
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 0010197-82.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
pratiquei o presente ato ordinatório a fim de encaminhar os 
autos ao Setor de Cumprimento (digitação). Nada Mais. Praia 
Grande, 28 de março de 2019. Eu,  Alexandre Santos Ferreira, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 0010197-82.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 477.2019/010461-4

Justiça Gratuita

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Praia Grande, Dr(a). Eduardo 
Hipolito Haddad, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Cumprimento de Sentença,

INTIME SANTANA NUNEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, CNPJ 
03.084.490/0001-40, Avenida Presidente Kennedy, 6699, Vila Caiçara, CEP 11704-070, Praia 
Grande - SP 
, da penhora dos direitos que o executado possui sobre o imóvel integrante do objeto da 
matrícula nº 125.979 do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Praia Grande/SP, a 
qual encontra-se acostada às fls. 48/57, localizado na Rua Alameda das Américas, 138, 
APTO 113, Vila Guilhermina - CEP 11702-080, Praia Grande-SP, bem como de sua 
avaliação no valor de R$ 215.000,00, nos termos da decisão de fls. 58 e ato ordinatório de fls. 
66, disponibilizados na internet, nos termos da decisão como segue: "Vistos.Defiro a penhora 
dos direitos que o executado possui sobre o imóvel integrante do objeto da matrícula nº 125.979 
do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Praia Grande/SP, a qual encontra-se acostada 
às fls. 48/57, localizado na Rua Alameda das Américas, 138, APTO 113, Vila Guilhermina - CEP 
11702-080, Praia Grande-SP. Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, 
independentemente de outra formalidade, sendo que esta decisão valerá como TERMO DE 
CONSTRIÇÃO. Impende destacar não ser possível averbação da penhora por se tratar de penhora 
de direitos.Para fins de avaliação, deverá a parte exequente comprovar a cotação do bem no 
mercado, trazendo aos autos a declaração de pelo menos dois corretores imobiliários, além de 
outros anúncios publicitários, servindo a média como referência no prazo de 15 (quinze) dias. 
Não será proferida outra decisão, sendo que as partes serão intimadas pela imprensa da média 
obtida por ato ordinatório elaborado pela própria serventia, que servirá de ciência da 
avaliação.Assim, com a juntada das cotações, intime-se o devedor, preferencialmente pela 
imprensa, para, querendo, se manifestar tanto acerca da penhora como da avaliação no prazo de 
15 (quinze) dias - artigo 525, § 11, do Código de Processo Civil. Consigno que serão 
liminarmente rejeitadas alegações de nulidade (da penhora e da avaliação) que não aduzam 
questões de validade e adequação da constrição, bem como impugnação à avaliação desprovida da 
declaração de outros dois corretores imobiliários, a fim de não procrastinar o andamento do 
feito.*Cientifique-se o proprietário apontado na matrícula, bem como de eventual cônjuge, credor 
hipotecário, e demais pessoas previstas no art. 799, do Código de Processo Civil, por carta. 
Providencie a parte exequente o recolhimento de taxa(s) de despesa postal suficiente no prazo de 
05 (cinco) dias.Intime-se.".
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Praia Grande, 01 de abril de 2019. Luciano 
Andrade da Silva, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 11367 - R$ 79,59 – fls. 78/79

Advogado: Dr(a). Fábio Ferreira Collaço 
Endereço: Av. Presidente Kennedy, 8653, sala 304 - fone: 3591-2553 - CEP 11707-000, Praia 
Grande-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*47720190104614*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010197-82.2016.8.26.0477

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Adriano Ribeiro Cai (26532)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
477.2019/010461-4  dirigi-me ao endereço da Avenida Presidente 
Kennedy, nº 6699 - Vila Caiçara (CEP 11704-070) - Praia Grande/SP 

onde intimei Santana Nunez Empreendimentos Imobiliários Ltda 
através de Suelen Natalli Borges a qual ficou ciente do conteúdo do 
mandado.

O referido é verdade e dou fé. 

Praia Grande, 24 de maio de 2019.

Número de Cotas: 1= R$ 79,59

Guia 11367
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010197-82.2016.8.26.0477 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010197-82.2016.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad

Vistos.

Por ora, aguarde-se o prazo para apresentação de defesa pelo executado, face à 

certidão de fls. 83/86.

Intime-se.

Praia Grande, 10 de junho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 12/06/2019 10:13 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0526/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   aguarde-se   o   prazo   para   apresentação   de   defesa   pelo   executado,   face   à 
 certidão de fls. 83/86. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 12 de junho de 2019. 

           Ceci Regina Ricarelli 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 13/06/2019 10:53 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0526/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3273   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Por   ora,   aguarde-se   o   prazo   para   apresentação   de   defesa   pelo   executado,   face   à 
 certidão de fls. 83/86. Intime-se." 

           Praia Grande, 13 de junho de 2019. 

           Alexandre Santos Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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N E U M A Y R     G O M E S  

ADVOCACIA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rua Fumio Miyazi, 355, sala 02, Boqueirão, Praia Grande, SP. CEP 11.701-160 
leandrongomes@hotmail.com / tel.: (13) 3356-8949  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM. 1ª VARA CÍVEL  

PRAIA GRANDE – SP 

 

 

 

Processo nº 0010197-82.2016.8.26.0477. 

 

 

 

SANTANA & NUNES EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 03.084.490/0001-40, 

com sede neste cidade à Avenida Presidente Kennedy, nº 

6.685, Sala A, Ocian, por seu procurador in fine assinado, 

nos autos do processo em epígrafe que CONDOMÍNIO 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL DALLAS move em face de 

PETTERSON CARLOS DE FRANÇA, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada aos autos da planilha de débitos que o Réu possui 

perante à peticionante.  

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Praia Grande, SP, 01.julho.2019. 

 

Leandro Neumayr Gomes - adv. 

OAB/SP 251.618 
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L.I. LITORAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
L.I Litoral Empreendimentos Imobiliários LTDA

Clientes Devedores de 01/01/2006 à 23/05/2019

Cliente Empreendimento Nº Parcela Vencto Dias
Valor

Original
Multa Juros Correcao Valor Atualizado

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 022/072 20/09/2008 3897 2.155,45 215,55 3076,85 5591,51 11.039,36

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 023/072 20/10/2008 3867 2.169,20 216,92 3072,63 5532,56 10.991,31

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 024/072 20/11/2008 3836 2.185,13 218,51 3070,38 5467,69 10.941,71

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 025/072 20/12/2008 3806 2.200,49 220,05 3067,79 5405,41 10.893,74

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 026/072 20/01/2009 3775 2.213,52 221,35 3060,81 5348,43 10.844,11

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 027/072 20/02/2009 3744 2.229,65 222,97 3057,81 5284,15 10.794,58

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 028/072 20/03/2009 3716 2.241,92 224,19 3051,63 5231,99 10.749,73

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 029/072 20/04/2009 3685 2.254,05 225,41 3042,56 5178,14 10.700,16

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 030/072 20/05/2009 3655 2.266,62 226,66 3034,61 5124,24 10.652,13

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 031/072 20/06/2009 3624 2.280,54 228,05 3027,35 5066,59 10.602,53

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 032/072 20/07/2009 3594 2.292,32 229,23 3017,80 5015,19 10.554,54

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 033/072 20/08/2009 3563 2.305,24 230,52 3008,63 4960,52 10.504,91

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 034/072 20/09/2009 3532 2.317,09 231,71 2997,79 4908,73 10.455,32

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 035/072 20/10/2009 3502 2.328,68 232,87 2987,19 4858,59 10.407,33

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 036/072 20/11/2009 3471 2.340,86 234,09 2976,24 4806,55 10.357,74

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 037/072 20/12/2009 3441 2.352,94 235,29 2965,73 4755,76 10.309,72

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 038/072 20/01/2010 3410 2.364,70 236,47 2953,71 4705,25 10.260,13

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 039/072 20/02/2010 3379 2.376,78 237,68 2941,81 4654,25 10.210,52

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 040/072 20/03/2010 3351 2.388,66 238,87 2932,02 4606,17 10.165,72

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 041/072 20/04/2010 3320 2.400,70 240,07 2919,53 4555,79 10.116,09

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 042/072 20/05/2010 3290 2.414,07 241,41 2909,26 4503,37 10.068,11

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 043/072 20/06/2010 3259 2.427,94 242,79 2898,40 4449,37 10.018,50

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 044/072 20/07/2010 3229 2.441,58 244,16 2887,86 4396,93 9.970,53

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 045/072 20/08/2010 3198 2.456,42 245,64 2877,52 4341,36 9.920,94

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 046/072 20/09/2010 3167 2.469,55 246,96 2864,86 4289,98 9.871,35

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 047/072 20/10/2010 3137 2.483,84 248,38 2854,13 4236,96 9.823,31

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 048/072 20/11/2010 3106 2.498,04 249,80 2842,09 4183,81 9.773,74

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 049/072 20/12/2010 3076 2.511,78 251,18 2830,12 4132,68 9.725,76

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 050/072 20/01/2011 3045 2.527,20 252,72 2818,80 4077,42 9.676,14

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 051/072 20/02/2011 3014 2.542,27 254,23 2806,74 4023,32 9.626,56

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 052/072 20/03/2011 2986 2.555,57 255,56 2795,21 3975,41 9.581,75

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 053/072 20/04/2011 2955 2.572,13 257,21 2784,11 3918,69 9.532,14

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 054/072 20/05/2011 2925 2.586,96 258,70 2771,74 3866,77 9.484,17

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 055/072 20/06/2011 2894 2.603,51 260,35 2759,91 3810,81 9.434,58

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 056/072 20/07/2011 2864 2.620,25 262,03 2748,87 3755,45 9.386,60

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 057/072 20/08/2011 2833 2.638,79 263,88 2738,35 3695,97 9.336,99

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 058/072 20/09/2011 2802 2.654,81 265,48 2724,82 3642,28 9.287,39

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 059/072 20/10/2011 2772 2.671,47 267,15 2712,57 3588,20 9.239,39

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 060/072 20/11/2011 2741 2.686,06 268,61 2696,88 3538,26 9.189,81

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 061/072 20/12/2011 2711 2.701,46 270,15 2682,66 3487,53 9.141,80

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 062/072 20/01/2012 2680 2.718,55 271,86 2668,76 3433,03 9.092,20

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 063/072 20/02/2012 2649 2.734,10 273,41 2652,98 3382,10 9.042,59

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 064/072 20/03/2012 2620 2.748,45 274,85 2637,71 3335,21 8.996,22

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 065/072 20/04/2012 2589 2.764,62 276,46 2621,83 3283,68 8.946,59

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 066/072 20/05/2012 2559 2.778,44 277,84 2604,40 3237,89 8.898,57

23/05/2019  16:25 1 / 2
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L.I. LITORAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
L.I Litoral Empreendimentos Imobiliários LTDA

Clientes Devedores de 01/01/2006 à 23/05/2019

Cliente Empreendimento Nº Parcela Vencto Dias
Valor

Original
Multa Juros Correcao Valor Atualizado

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 067/072 20/06/2012 2528 2.792,81 279,28 2586,16 3190,73 8.848,98

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 068/072 20/07/2012 2498 2.807,12 280,71 2568,56 3144,57 8.800,96

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 069/072 20/08/2012 2467 2.821,16 282,12 2549,38 3098,74 8.751,40

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 070/072 20/09/2012 2436 2.835,27 283,53 2529,93 3053,08 8.701,81

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 071/072 20/10/2012 2406 2.849,45 284,95 2511,28 3008,16 8.653,84

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1 RESIDENCIAL DALLAS 072/072 20/11/2012 2375 2.863,70 286,37 2491,31 2962,85 8.604,23

127.441,91 12.744,23 144.690,07 216.102,12 500.978,33

127.441,91 12.744,23 144.690,07 216.102,12 500.978,33

00020113-PETERSON CARLOS DE FRANÇA APARTAMENTO 0113 - 1:

TOTAL DO RELATÓRIO (51  Registros) :

23/05/2019  16:25 2 / 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010197-82.2016.8.26.0477 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010197-82.2016.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Ruivo Nicolau

Vistos.

Defiro a alienação do bem penhorado por meio eletrônico, ficando a empresa 

indicada designada para tanto. Deverá a parte exequente intimar a gestora de leilões indicada às 

fls. 71/72 acerca da designação, bem como dos demais termos desta decisão, a fim de:

1) comprovar que se encontra cadastrada nos termos do Provimento CSM nº 

1625/2009, sob pena de cancelamento da designação.

2) apresentar a minuta do edital através do e-mail: praiagde1cv@tjsp.jus.br (não 

devendo apresentar minuta por petição, a fim de evitar duplicidade), para aprovação por este 

Juízo e, com a aprovação, providenciar sua publicação em seu próprio sítio na rede mundial de 

computadores como pelo menos 05 (dias) úteis de antecedência.

3) apresentar o cálculo atualizado do débito, bem como a atualização da avaliação 

à época da realização das praças.

4) intimar as pessoas mencionadas no art. 889 do Código de Processo Civil por 

carta registrada, exceto o executado que tenha advogado constituído nos autos, que restará 

intimado pela simples aprovação da minuta do edital a ser apresentada pela gestora de leilões.

Ressalto que, em se tratando de processo digital, NÃO É NECESSÁRIO o envio 

do edital por e-mail, devendo apenas peticionar nos autos digitais.

Para se evitar nulidades futuras, considerar-se-á intimada a parte executada e 

demais pessoais elencadas na lei da designação das praças, pela publicação do edital no sítio da 

empresa de leilões, caso a carta registrada retorne negativa.

Fica consignado que a intimação por edital no sítio da empresa gestora de leilões 

será considerada válida, caso o executado revel que não possua advogado constituído nos autos.

Em segundo pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da 

avaliação, ressalvada determinação judicial diversa, em consonância com o artigo 262 das 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010197-82.2016.8.26.0477 - p. 2

NSCGJ.

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga à vista pelo arrematante, no 

equivalente a cinco por cento sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, a 

qual deverá ser depositada nos autos, conforme determina o artigo 267, parágrafo único, das 

NSCGJ.

Por fim, registro que eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e 

os débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da 

arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse 

do imóvel.

Intime-se.

Praia Grande, 13 de janeiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 14/01/2020 11:15 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0032/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 
 Leandro Neumayr Gomes (OAB 251618/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   alienação   do   bem   penhorado   por   meio   eletrônico,   ficando   a   empresa 
 indicada   designada   para   tanto.   Deverá   a   parte   exequente   intimar   a   gestora   de   leilões   indicada   às   fls.   71/72 
 acerca   da   designação,   bem   como   dos   demais   termos   desta   decisão,   a   fim   de:   1)   comprovar   que   se   encontra 
 cadastrada   nos   termos   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   sob   pena   de   cancelamento   da   designação.   2) 
 apresentar   a   minuta   do   edital   através   do   e-mail:   praiagde1cv@tjsp.jus.br   (não   devendo   apresentar   minuta   por 
 petição,   a   fim   de   evitar   duplicidade),   para   aprovação   por   este   Juízo   e,   com   a   aprovação,   providenciar   sua 
 publicação   em   seu   próprio   sítio   na   rede   mundial   de   computadores   como   pelo   menos   05   (dias)   úteis   de 
 antecedência.   3)   apresentar   o   cálculo   atualizado   do   débito,   bem   como   a   atualização   da   avaliação   à   época   da 
 realização   das   praças.   4)   intimar   as   pessoas   mencionadas   no   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil   por   carta 
 registrada,   exceto   o   executado   que   tenha   advogado   constituído   nos   autos,   que   restará   intimado   pela   simples 
 aprovação   da   minuta   do   edital   a   ser   apresentada   pela   gestora   de   leilões.   Ressalto   que,   em   se   tratando   de 
 processo   digital,   NÃO   É   NECESSÁRIO   o   envio   do   edital   por   e-mail,   devendo   apenas   peticionar   nos   autos 
 digitais.   Para   se   evitar   nulidades   futuras,   considerar-se-á   intimada   a   parte   executada   e   demais   pessoais 
 elencadas   na   lei   da   designação   das   praças,   pela   publicação   do   edital   no   sítio   da   empresa   de   leilões,   caso   a 
 carta   registrada   retorne   negativa.   Fica   consignado   que   a   intimação   por   edital   no   sítio   da   empresa   gestora   de 
 leilões   será   considerada   válida,   caso   o   executado   revel   que   não   possua   advogado   constituído   nos   autos.   Em 
 segundo   pregão,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação,   ressalvada   determinação 
 judicial   diversa,   em   consonância   com   o   artigo   262   das   NSCGJ.   Arbitro   a   comissão   devida   ao   gestor,   a   ser 
 paga   à   vista   pelo   arrematante,   no   equivalente   a   cinco   por   cento   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lanço,   a   qual   deverá   ser   depositada   nos   autos,   conforme   determina   o   artigo   267, 
 parágrafo   único,   das   NSCGJ.   Por   fim,   registro   que   eventuais   débitos   de   IPTU   ficarão   sub-rogados   no   crédito   e 
 os   débitos   condominiais   remanescentes,   em   razão   de   eventual   insuficiência   do   valor   da   arrematação,   ficarão 
 por conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 14 de janeiro de 2020. 

           Ceci Regina Ricarelli 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 22/01/2020 11:57 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0032/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 6608   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 
 Leandro Neumayr Gomes (OAB 251618/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   a   alienação   do   bem   penhorado   por   meio   eletrônico,   ficando   a   empresa 
 indicada   designada   para   tanto.   Deverá   a   parte   exequente   intimar   a   gestora   de   leilões   indicada   às   fls.   71/72 
 acerca   da   designação,   bem   como   dos   demais   termos   desta   decisão,   a   fim   de:   1)   comprovar   que   se   encontra 
 cadastrada   nos   termos   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   sob   pena   de   cancelamento   da   designação.   2) 
 apresentar   a   minuta   do   edital   através   do   e-mail:   praiagde1cv@tjsp.jus.br   (não   devendo   apresentar   minuta   por 
 petição,   a   fim   de   evitar   duplicidade),   para   aprovação   por   este   Juízo   e,   com   a   aprovação,   providenciar   sua 
 publicação   em   seu   próprio   sítio   na   rede   mundial   de   computadores   como   pelo   menos   05   (dias)   úteis   de 
 antecedência.   3)   apresentar   o   cálculo   atualizado   do   débito,   bem   como   a   atualização   da   avaliação   à   época   da 
 realização   das   praças.   4)   intimar   as   pessoas   mencionadas   no   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil   por   carta 
 registrada,   exceto   o   executado   que   tenha   advogado   constituído   nos   autos,   que   restará   intimado   pela   simples 
 aprovação   da   minuta   do   edital   a   ser   apresentada   pela   gestora   de   leilões.   Ressalto   que,   em   se   tratando   de 
 processo   digital,   NÃO   É   NECESSÁRIO   o   envio   do   edital   por   e-mail,   devendo   apenas   peticionar   nos   autos 
 digitais.   Para   se   evitar   nulidades   futuras,   considerar-se-á   intimada   a   parte   executada   e   demais   pessoais 
 elencadas   na   lei   da   designação   das   praças,   pela   publicação   do   edital   no   sítio   da   empresa   de   leilões,   caso   a 
 carta   registrada   retorne   negativa.   Fica   consignado   que   a   intimação   por   edital   no   sítio   da   empresa   gestora   de 
 leilões   será   considerada   válida,   caso   o   executado   revel   que   não   possua   advogado   constituído   nos   autos.   Em 
 segundo   pregão,   não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação,   ressalvada   determinação 
 judicial   diversa,   em   consonância   com   o   artigo   262   das   NSCGJ.   Arbitro   a   comissão   devida   ao   gestor,   a   ser 
 paga   à   vista   pelo   arrematante,   no   equivalente   a   cinco   por   cento   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se 
 incluindo   no   valor   do   lanço,   a   qual   deverá   ser   depositada   nos   autos,   conforme   determina   o   artigo   267, 
 parágrafo   único,   das   NSCGJ.   Por   fim,   registro   que   eventuais   débitos   de   IPTU   ficarão   sub-rogados   no   crédito   e 
 os   débitos   condominiais   remanescentes,   em   razão   de   eventual   insuficiência   do   valor   da   arrematação,   ficarão 
 por conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse do imóvel. Intime-se." 

           Praia Grande, 22 de janeiro de 2020. 

           Alexandre Santos Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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                                                                                                FÁBIO COLLAÇO 
                                                                                                                            e ADVOGADOS 

                                                                                                                                          advocacia e Consultoria   

Avenida Presidente Kennedy, 8653 - cj. 304 - Praia Grande - SP. Fone: (13) 35912553 - email: fabiocollaco@uol.com.br 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA  VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 
PROCESSO No. 
 
0010197-82.2016.8.26.0477 
 
 
 
 
 
 
 

      CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DALLAS, vem, mui 

respeitosamente, à presença de V.Exa., por seu Advogado subscritor, nos autos da AÇÃO em apreço, em 

cumprimento ao r. despacho de fls., requerer a juntada de planilha de cálculos atualizada. 

 

      Termos em que, 
      P. deferimento. 
 
      Data em protocolo. 
 
      p.p. 
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730    
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UNIDADE DEVEDORA

AV.PRESIDENTE KENNEDY,4967 - VILA TUPI - PRAIA GRANDE/SP
CEP: 11703-205 - TEL.: / FAX: (13) 3496-3555

E-mail: faadm@faoliveira.com.br - Site: www.faoliveira.com.br

0251-CONDOMINIO RESIDENCIAL DALLAS
0113

Edifício:
Unid:

Período: 01/01/1980 27/01/2020a LINEARTipo:Correção calculada até: 01/2020

Mes/Ano Original AtualizadoVencimento Cálculo BoletoMulta Juros Correção
08/2006 10/08/2006 MENSAL 252,5650,00 1,00 147,54 54,02
09/2006 25/08/2006 MENSAL 1.092,29193,24 3,86 686,42 208,77
10/2006 25/09/2006 MENSAL 1.088,03193,24 3,86 682,08 208,85
11/2006 25/10/2006 MENSAL 1.034,76193,24 3,86 629,46 208,20
12/2006 25/11/2006 MENSAL 1.089,08198,97 3,98 673,54 212,59
01/2007 25/12/2006 MENSAL 1.318,04242,95 4,86 812,77 257,46
08/2008 25/07/2008 MENSAL 1.013,09223,24 4,46 588,42 196,97
09/2008 25/08/2008 MENSAL 1.004,92223,24 4,46 584,08 193,14
11/2008 25/10/2008 MENSAL 993,08223,24 4,46 575,54 189,84
12/2008 25/11/2008 MENSAL 988,12223,24 4,46 571,20 189,22
01/2009 25/12/2008 MENSAL 1.117,50252,65 5,05 648,00 211,80
02/2009 25/01/2009 MENSAL 1.132,70264,50 5,29 643,04 219,87
03/2009 25/02/2009 MENSAL 1.126,33264,50 5,29 638,08 218,46
04/2009 25/03/2009 MENSAL 1.118,74264,50 5,29 633,60 215,35
05/2009 25/04/2009 MENSAL 1.112,28264,50 5,29 628,64 213,85
06/2009 25/05/2009 MENSAL 1.045,90252,65 5,05 584,85 203,35
07/2009 25/06/2009 MENSAL 1.038,73252,65 5,05 580,20 200,83
08/2009 25/07/2009 MENSAL 1.031,49252,65 5,05 575,70 198,09
09/2009 25/08/2009 MENSAL 1.024,93252,65 5,05 571,05 196,18
10/2009 25/09/2009 MENSAL 1.019,24252,65 5,05 566,40 195,14
01/2010 25/12/2009 MENSAL 1.202,80302,44 6,05 663,30 231,01
02/2010 25/01/2010 MENSAL 1.195,23302,44 6,05 657,72 229,02
03/2010 25/02/2010 MENSAL 1.188,36302,44 6,05 652,14 227,73
04/2010 25/03/2010 MENSAL 1.178,65302,44 6,05 647,10 223,06
05/2010 25/04/2010 MENSAL 1.169,37302,44 6,05 641,52 219,36
06/2010 25/05/2010 MENSAL 1.124,91302,44 6,05 600,78 215,64
07/2010 25/06/2010 MENSAL 1.115,84302,44 6,05 595,51 211,84
08/2010 25/07/2010 MENSAL 1.108,51302,44 6,05 590,41 209,61
09/2010 25/08/2010 MENSAL 1.103,81302,44 6,05 585,14 210,18
10/2010 25/09/2010 MENSAL 1.098,54302,44 6,05 579,87 210,18
11/2010 25/10/2010 MENSAL 1.093,44302,44 6,05 574,77 210,18
12/2010 25/11/2010 MENSAL 1.086,11302,44 6,05 569,50 208,12
01/2011 25/12/2010 MENSAL 1.076,30302,44 6,05 564,40 203,41
02/2011 25/01/2011 MENSAL 1.065,81302,44 6,05 559,13 198,19
03/2011 25/02/2011 MENSAL 1.057,52302,44 6,05 553,86 195,17
04/2011 25/03/2011 MENSAL 1.048,07302,44 6,05 549,10 190,48
05/2011 25/04/2011 MENSAL 1.040,12302,44 6,05 543,83 187,80
06/2011 25/05/2011 MENSAL 1.000,08302,44 6,05 507,04 184,55
07/2011 25/06/2011 MENSAL 991,59302,44 6,05 502,08 181,02
08/2011 25/07/2011 MENSAL 984,02302,44 6,05 497,28 178,25
09/2011 25/08/2011 MENSAL 977,99302,44 6,05 492,32 177,18
10/2011 25/09/2011 MENSAL 973,03302,44 6,05 487,36 177,18
11/2011 25/10/2011 MENSAL 966,20302,44 6,05 482,56 175,15
12/2011 25/11/2011 MENSAL 1.386,92439,94 8,80 686,55 251,63
01/2012 25/12/2011 MENSAL 1.377,78439,94 8,80 679,65 249,39
02/2012 25/01/2012 MENSAL 1.249,04402,44 8,05 614,04 224,51
03/2012 25/02/2012 MENSAL 1.239,31402,44 8,05 607,53 221,29
04/2012 25/03/2012 MENSAL 1.230,02402,44 8,05 601,44 218,09
05/2012 25/04/2012 MENSAL 1.221,06402,44 8,05 594,93 215,64
06/2012 04/06/2012 MENSAL 1.207,57402,44 007042528,05 586,53 210,55
07/2012 28/06/2012 MENSAL 1.202,53402,44 007088878,05 581,49 210,55
08/2012 25/07/2012 MENSAL 1.193,46402,44 007159738,05 575,82 207,15
09/2012 25/08/2012 MENSAL 1.185,35402,44 007252878,05 569,31 205,55
10/2012 25/09/2012 MENSAL 1.149,40402,44 007359748,05 536,00 202,91
11/2012 25/10/2012 MENSAL 1.140,65402,44 007443088,05 530,00 200,16
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UNIDADE DEVEDORA

AV.PRESIDENTE KENNEDY,4967 - VILA TUPI - PRAIA GRANDE/SP
CEP: 11703-205 - TEL.: / FAX: (13) 3496-3555

E-mail: faadm@faoliveira.com.br - Site: www.faoliveira.com.br

0251-CONDOMINIO RESIDENCIAL DALLAS
0113

Edifício:
Unid:

Período: 01/01/1980 27/01/2020a LINEARTipo:Correção calculada até: 01/2020
12/2012 25/11/2012 MENSAL 1.130,63402,44 007543638,05 523,80 196,34
01/2013 25/12/2012 MENSAL 1.120,35402,44 007678458,05 517,80 192,06
02/2013 25/01/2013 MENSAL 1.110,91402,44 007746068,05 511,60 188,82
03/2013 25/02/2013 MENSAL 1.100,31402,44 007844558,05 505,40 184,42
04/2013 25/03/2013 MENSAL 1.089,29402,44 007945728,05 499,80 179,00
05/2013 25/04/2013 MENSAL 1.080,04402,44 008077978,05 493,60 175,95
06/2013 25/05/2013 MENSAL 1.046,16402,44 008166418,05 463,22 172,45
07/2013 25/06/2013 MENSAL 1.036,85402,44 008264868,05 457,33 169,03
08/2013 25/07/2013 MENSAL 1.029,13402,44 008352828,05 451,63 167,01
09/2013 25/08/2013 MENSAL 1.021,63402,44 008453998,05 445,74 165,40
10/2013 25/09/2013 MENSAL 1.015,74402,44 008548548,05 439,85 165,40
11/2013 25/10/2013 MENSAL 1.149,94452,44 008651379,05 502,70 185,75
12/2013 25/11/2013 MENSAL 1.118,84452,44 008754859,05 473,34 184,01
01/2014 25/12/2013 MENSAL 1.108,63452,44 008851729,05 467,04 180,10
02/2014 25/01/2014 MENSAL 1.094,11452,44 008944269,05 460,53 172,09
03/2014 25/02/2014 MENSAL 1.083,63452,44 009041349,05 454,02 168,12
04/2014 25/03/2014 MENSAL 1.073,75452,44 009152389,05 448,14 164,12
05/2014 25/04/2014 MENSAL 1.062,15452,44 009277779,05 441,63 159,03
06/2014 25/05/2014 MENSAL 1.173,04511,62 0093742210,23 476,79 174,40
07/2014 25/06/2014 MENSAL 1.161,76511,62 0094707810,23 469,66 170,25
08/2014 25/07/2014 MENSAL 1.153,06511,62 0095742610,23 462,76 168,45
09/2014 25/08/2014 MENSAL 1.145,04511,62 0096919410,23 455,63 167,56
10/2014 25/09/2014 MENSAL 1.136,67511,62 0097906310,23 448,50 166,32
11/2014 25/10/2014 MENSAL 1.126,41511,62 0098944510,23 441,60 162,96
12/2014 25/11/2014 MENSAL 1.116,69511,62 0100047310,23 434,47 160,37
01/2015 25/12/2014 MENSAL 1.106,19511,62 0101004010,23 427,57 156,77
02/2015 25/01/2015 MENSAL 1.076,60511,62 0101849710,23 402,16 152,59
03/2015 25/02/2015 MENSAL 1.059,95511,62 0102840210,23 395,34 142,76
04/2015 25/03/2015 MENSAL 1.046,17511,62 0103847010,23 389,18 135,14
05/2015 25/04/2015 MENSAL 1.029,57511,62 0105304110,23 382,36 125,36
06/2015 25/05/2015 MENSAL 1.001,33511,62 0106122510,23 358,68 120,80
07/2015 25/06/2015 MENSAL 988,52511,62 0107132010,23 352,17 114,50
08/2015 25/07/2015 MENSAL 977,36511,62 0108070910,23 345,87 109,64
09/2015 25/08/2015 MENSAL 967,21511,62 0108967410,23 339,36 106,00
10/2015 25/09/2015 MENSAL 959,13511,62 0109907310,23 332,85 104,43
11/2015 25/10/2015 MENSAL 922,56502,14 0110893110,04 311,00 99,38
12/2015 25/11/2015 MENSAL 911,68502,14 0111913610,04 304,80 94,70
01/2016 25/12/2015 MENSAL 899,02502,14 0112862210,04 298,80 88,04
02/2016 25/01/2016 MENSAL 887,47502,14 0113865210,04 292,60 82,69
03/2016 25/02/2016 MENSAL 872,42502,14 0114766610,04 286,40 73,84
04/2016 25/03/2016 MENSAL 847,07502,14 0115808610,04 266,57 68,32
05/2016 25/04/2016 MENSAL 838,64502,14 0116905710,04 260,68 65,78
06/2016 25/05/2016 MENSAL 829,26502,14 0117896110,04 254,98 62,10
07/2016 25/06/2016 MENSAL 817,80502,14 0118867910,04 249,09 56,53
08/2016 25/07/2016 MENSAL 809,44502,14 0119971110,04 243,39 53,87
09/2016 25/08/2016 MENSAL 799,95502,14 0120938610,04 237,50 50,27
10/2016 25/09/2016 MENSAL 792,32502,14 0121936010,04 231,61 48,53
11/2016 25/10/2016 MENSAL 786,17502,14 0123157710,04 225,91 48,08
12/2016 25/11/2016 MENSAL 779,33502,14 0124172710,04 220,02 47,13
01/2017 25/12/2016 MENSAL 1.123,21735,48 0125208514,71 304,56 68,46
02/2017 25/01/2017 MENSAL 1.113,70735,48 0126574314,71 296,19 67,32
03/2017 25/02/2017 MENSAL 1.101,91735,48 0127396914,71 287,82 63,90
04/2017 25/03/2017 MENSAL 741,32502,14 0128420410,04 186,84 42,30
05/2017 25/04/2017 MENSAL 733,97502,14 0129782210,04 181,26 40,53
06/2017 25/05/2017 MENSAL 728,13502,14 0130785310,04 175,86 40,09
07/2017 25/06/2017 MENSAL 720,56502,14 0131819910,04 170,28 38,10
08/2017 25/07/2017 MENSAL 715,16502,14 0132969210,04 164,88 38,10
09/2017 25/08/2017 MENSAL 709,58502,14 0134297910,04 159,30 38,10
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UNIDADE DEVEDORA

AV.PRESIDENTE KENNEDY,4967 - VILA TUPI - PRAIA GRANDE/SP
CEP: 11703-205 - TEL.: / FAX: (13) 3496-3555

E-mail: faadm@faoliveira.com.br - Site: www.faoliveira.com.br

0251-CONDOMINIO RESIDENCIAL DALLAS
0113

Edifício:
Unid:

Período: 01/01/1980 27/01/2020a LINEARTipo:Correção calculada até: 01/2020
10/2017 25/09/2017 MENSAL 861,60614,77 0135397012,30 187,88 46,65
11/2017 25/10/2017 MENSAL 855,00614,77 0136586212,30 181,28 46,65
12/2017 25/11/2017 MENSAL 846,91614,77 0137590112,30 174,46 45,38
01/2018 25/12/2017 MENSAL 839,10614,77 0138716412,30 167,86 44,17
02/2018 25/01/2018 MENSAL 830,54614,77 0140011812,30 161,04 42,43
03/2018 25/02/2018 MENSAL 822,19614,77 0141146712,30 154,22 40,90
04/2018 25/03/2018 MENSAL 814,83614,77 0142286712,30 148,06 39,70
05/2018 25/04/2018 MENSAL 807,54614,77 0145207812,30 141,24 39,23
06/2018 25/05/2018 MENSAL 799,54614,77 0146336312,30 134,64 37,83
07/2018 25/06/2018 MENSAL 789,88614,77 0147537612,30 127,82 34,99
08/2018 25/07/2018 MENSAL 773,94614,77 0148836712,30 121,22 25,65
10/2018 25/09/2018 MENSAL 619,82502,14 0151332210,04 88,02 19,62
11/2018 25/10/2018 MENSAL 612,83502,14 0152505710,04 82,62 18,03
01/2019 25/12/2018 MENSAL 638,90535,59 0154994010,71 75,62 16,98
04/2019 25/03/2019 MENSAL 617,38535,59 0158561110,71 58,52 12,56
02/2020 25/01/2020 MENSAL 559,64559,64 017116550,00 0,00 0,00

54.337,17 129.538,301.075,51 55.367,58 18.758,04

54.337,17 129.538,301.075,51 55.367,58 18.758,04

38.861,49

cobranças encontradas em aberto129

Honorários/Multa legal
212,12Custas processuais

38.861,49
212,12

93.410,78 168.611,91
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Fwd: Edital de Leilão Processo 0010197-82.2016.8.26.0477

WS Publicidade <ws.publicidade2@gmail.com>
Ter, 10/03/2020 11:09
Para:  PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL <praiagde1cv@tjsp.jus.br>

4 anexos (775 KB)
Edital 0010197-82.2016.8.26.0477 VJornal.pdf; Edital 0010197-82.2016.8.26.0477 VCompleta.docx; Edital 0010197-
82.2016.8.26.0477 VCompleta.pdf; Edital 0010197-82.2016.8.26.0477 VJornal.docx;

Prezados(as), Senhores(as)
Bom dia!
 
Segue em anexo a minuta do edital de leilão, para a sua conferencia e aprovação.
 
Att.
 
Marcelo 
WS PUBLICIDADE
CNPJ 33.702.748/0001-95
Rua Tacaré, 107 - Penha - São Paulo - SP - CEP. 03703-070
Tel. (011) 4106-5465
Cel. (011) 99246-3492 
 
 
---------- Forwarded message --------- 
De: Royal Leilões Online <contato@royalleiloesonline.com.br> 
Date: ter., 10 de mar. de 2020 às 10:20 
Subject: RES: Processo 0010197-82.2016.8.26.0477 
To: WS Publicidade <ws.publicidade2@gmail.com> 
 
 

Bom dia Marcelo,

 

Segue em anexo o edital com as datas de leilão já designadas,

 

Att.,
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www.royalleiloesonline.com.br

Paulo Rogério V. do Patrocinio

Leiloeiro Oficial

Jucesp 992

(11) 9-4676-5793

(11) 3276-3232 ßNovo Telefone!

contato@royalleiloesonline.com.br

 

 

 

De: WS Publicidade <ws.publicidade2@gmail.com>  
Enviada em: segunda-feira, 10 de fevereiro de 2020 15:39 
Para: Royal Leilões Online <contato@royalleiloesonline.com.br> 
Assunto: Fwd: Processo 0010197-82.2016.8.26.0477

 

Paulo, boa tarde!

 

Segue em anexo o edital, para a sua designações.

 

Att.

 

Marcelo 

WS PUBLICIDADE

CNPJ 33.702.748/0001-95

Rua Tacaré, 107 - Penha - São Paulo - SP - CEP. 03703-070

Tel. (011) 4106-5465

Cel. (011) 99246-3492

 

---------- Forwarded message --------- 
De: WS Publicidade <ws.publicidade2@gmail.com> 
Date: qua., 29 de jan. de 2020 às 11:33 
Subject: Fwd: Processo 0010197-82.2016.8.26.0477 
To: <paulo.rvp@hotmail.com>
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Paulo, bom dia!

 

Segue em anexo as fotos do Processo.

Posso fazer a minuta do edital?

A divida de Condomínio está em R$ 168.611,91 e a divida do Compromissário vendedor esta em
R$ 500.978,33. O Imóvel está avaliado em 215.000,00.

Vai ser complicado de vender.

 

Att.

 

Marcelo 

WS PUBLICIDADE

CNPJ 33.702.748/0001-95

Rua Tacaré, 107 - Penha - São Paulo - SP - CEP. 03703-070

Tel. (011) 4106-5465

Cel. (011) 99246-3492
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

1º Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

 

O(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.royalleiloesonline.com.br levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

 

PROCESSO: 0010197-82.2016.8.26.0477 

 

DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL DALLAS 

2. EXECUTADOS: 

2.1. PETTERSON CARLOS DE FRANÇA 

2.2. O(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. SANTANA NUNEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR DO APARTAMENTO N° 113, localizado no 
Condomínio Edifício Residencial Dallas, em Praia Grande – SP, Rua Alameda das Américas, nº. 138, bairro Vila 
Guilhermina, com área útil de 68,740m2, área de terraço de 11,900m2, área comum de 31.186m2, área total de 
111,826m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 1,8343% do todo.  
1.1. Nº da Matrícula: 125.976 CRI de Praia Grande – SP. 
1.2. Nº de Inscrição cadastral: 1.03.01.004.004.0000-3/2.03.01.004.005.0000-4. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 215.000,00 (Junho/2018) , valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data 
da 1ª praça. 

3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 1ª PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1. INICIO: 14 de Abril de 2020 às 15:00 horas 

4.1.2. TERMINO: 17 de Abril de 2020 às 15:00 horas 

4.2. 2ª PRAÇA: O 2º (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

4.2.1. INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 
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4.2.2. TERMINO: 08 de Maio de 2020 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os débitos condominiais remanescentes, 

em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o 

arrematante for imitido na posse do imóvel. Constam débitos conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 168.611,91 (Atualizado para o dia 27/01/2020). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS COM O COMPROMISSÁRIO VENDEDOR: R$ 500.978,33 (23/05/2019). Eventuais débitos, por não 

se tratarem de débitos “Propter Rem”, ficaram extintos com a arrematação. 

5.3. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não Fora Localizado eventuais débitos de IPTU referente ao imóvel em questão. O 

Leiloeiro intimará a prefeitura para se manifestar nesses autos referente a eventuais débitos. 

6. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO: Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do 

leiloeiro e demais condições no site www.royalleiloesonline.com.br. 

7. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, pelo site do 

leiloeiro, por fone: (11) 3467-1121, ou mesmo por e-mail: contato@royalleiloesonline.com.br. 

 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

intimações pessoais, a executada e as pessoas acima mencionado, e para que produza seus efeitos de direito, será o 

presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 
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Edital de Leilões Eletrônicos 

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

1º Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

 

O(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.royalleiloesonline.com.br levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

 

PROCESSO: 0010197-82.2016.8.26.0477 

 

DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL DALLAS 

2. EXECUTADOS: 

2.1. PETTERSON CARLOS DE FRANÇA 

2.2. O(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. SANTANA NUNEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR DO APARTAMENTO N° 113, localizado no 
Condomínio Edifício Residencial Dallas, em Praia Grande – SP, Rua Alameda das Américas, nº. 138, bairro Vila 
Guilhermina, com área útil de 68,740m2, área de terraço de 11,900m2, área comum de 31.186m2, área total de 
111,826m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 1,8343% do todo.  
1.1. Nº da Matrícula: 125.976 CRI de Praia Grande – SP. 
1.2. Nº de Inscrição cadastral: 1.03.01.004.004.0000-3/2.03.01.004.005.0000-4. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 215.000,00 (Junho/2018) , valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data 
da 1ª praça. 

3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 1ª PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1. INICIO: 14 de Abril de 2020 às 15:00 horas 

4.1.2. TERMINO: 17 de Abril de 2020 às 15:00 horas 

4.2. 2ª PRAÇA: O 2º (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 
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4.2.1. INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2. TERMINO: 08 de Maio de 2020 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os débitos condominiais remanescentes, 

em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o 

arrematante for imitido na posse do imóvel. Constam débitos conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 168.611,91 (Atualizado para o dia 27/01/2020). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS COM O COMPROMISSÁRIO VENDEDOR: R$ 500.978,33 (23/05/2019). Eventuais débitos, por não 

se tratarem de débitos “Propter Rem”, ficaram extintos com a arrematação. 

5.3. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não Fora Localizado eventuais débitos de IPTU referente ao imóvel em questão. O 

Leiloeiro intimará a prefeitura para se manifestar nesses autos referente a eventuais débitos. 

6. CONDIÇÕES DE VENDA: 

6.1. Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1ª praça) ou, 

6.2. Aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2ª Praça). 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. À Vista, ou, 

7.2. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 

parcelada, nas seguintes condições: 

7.2.1. Necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, 

7.2.2. Saldo em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice apresentado pelo arrematante – (Art. 

895, §2º, NCPC), prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da 

causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC), em caso de proposta de 

arrematação com pagamento parcelado, deverá haver garantia por hipoteca do próprio imóvel (art. 

895, § 1º, do CPC). 

8. FORMA DE PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 

judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, respectivamente, no prazo de até 24 horas da 

realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 

instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

9. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga à vista pelo arrematante, na qual deverá ser depositada nos autos, conforme 

determina o artigo 267, parágrafo único, das NSCGJ. 

10. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a 

verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 

responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 

arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante 

(Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 

da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para 

a aplicação das medidas legais cabíveis. 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 
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intimações pessoais, as pessoas acima mencionadas, e demais interessados, e para que produza seus efeitos de 

direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

 

Eu, _______________________, Escrevente Digitei, 

 

Eu, _______________________, Escrivã (o) Diretor (a), Subscrevi. 

 

 

 

______________________________________ 

EDUARDO HIPÓLITO HADDAD 

JUIZ DE DIREITO 
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Edital de Leilões Eletrônicos 

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

1º Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

 

O(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.royalleiloesonline.com.br levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

 

PROCESSO: 0010197-82.2016.8.26.0477 

 

DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL DALLAS 

2. EXECUTADOS: 

2.1. PETTERSON CARLOS DE FRANÇA 

2.2. O(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. SANTANA NUNEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR DO APARTAMENTO N° 113, localizado no 
Condomínio Edifício Residencial Dallas, em Praia Grande – SP, Rua Alameda das Américas, nº. 138, bairro Vila 
Guilhermina, com área útil de 68,740m2, área de terraço de 11,900m2, área comum de 31.186m2, área total de 
111,826m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 1,8343% do todo.  
1.1. Nº da Matrícula: 125.976 CRI de Praia Grande – SP. 
1.2. Nº de Inscrição cadastral: 1.03.01.004.004.0000-3/2.03.01.004.005.0000-4. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 215.000,00 (Junho/2018) , valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data 
da 1ª praça. 

3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 1ª PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1. INICIO: 14 de Abril de 2020 às 15:00 horas 

4.1.2. TERMINO: 17 de Abril de 2020 às 15:00 horas 

4.2. 2ª PRAÇA: O 2º (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 
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4.2.1. INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2. TERMINO: 08 de Maio de 2020 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os débitos condominiais remanescentes, 

em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o 

arrematante for imitido na posse do imóvel. Constam débitos conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 168.611,91 (Atualizado para o dia 27/01/2020). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS COM O COMPROMISSÁRIO VENDEDOR: R$ 500.978,33 (23/05/2019). Eventuais débitos, por não 

se tratarem de débitos “Propter Rem”, ficaram extintos com a arrematação. 

5.3. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não Fora Localizado eventuais débitos de IPTU referente ao imóvel em questão. O 

Leiloeiro intimará a prefeitura para se manifestar nesses autos referente a eventuais débitos. 

6. CONDIÇÕES DE VENDA: 

6.1. Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1ª praça) ou, 

6.2. Aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2ª Praça). 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. À Vista, ou, 

7.2. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 

parcelada, nas seguintes condições: 

7.2.1. Necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, 

7.2.2. Saldo em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice apresentado pelo arrematante – (Art. 

895, §2º, NCPC), prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da 

causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC), em caso de proposta de 

arrematação com pagamento parcelado, deverá haver garantia por hipoteca do próprio imóvel (art. 

895, § 1º, do CPC). 

8. FORMA DE PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 

judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, respectivamente, no prazo de até 24 horas da 

realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 

instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

9. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga à vista pelo arrematante, na qual deverá ser depositada nos autos, conforme 

determina o artigo 267, parágrafo único, das NSCGJ. 

10. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a 

verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 

responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 

arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante 

(Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 

da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para 

a aplicação das medidas legais cabíveis. 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 
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intimações pessoais, as pessoas acima mencionadas, e demais interessados, e para que produza seus efeitos de 

direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

 

Eu, _______________________, Escrevente Digitei, 

 

Eu, _______________________, Escrivã (o) Diretor (a), Subscrevi. 

 

 

 

______________________________________ 

EDUARDO HIPÓLITO HADDAD 

JUIZ DE DIREITO 
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1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

1º Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

 

O(a) Dr(a). Eduardo Hipólito Haddad, MM Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, 

com fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio 

do sistema gestor de leilões eletrônicos www.royalleiloesonline.com.br levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

 

PROCESSO: 0010197-82.2016.8.26.0477 

 

DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL DALLAS 

2. EXECUTADOS: 

2.1. PETTERSON CARLOS DE FRANÇA 

2.2. O(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. SANTANA NUNEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR DO APARTAMENTO N° 113, localizado no 
Condomínio Edifício Residencial Dallas, em Praia Grande – SP, Rua Alameda das Américas, nº. 138, bairro Vila 
Guilhermina, com área útil de 68,740m2, área de terraço de 11,900m2, área comum de 31.186m2, área total de 
111,826m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 1,8343% do todo.  
1.1. Nº da Matrícula: 125.976 CRI de Praia Grande – SP. 
1.2. Nº de Inscrição cadastral: 1.03.01.004.004.0000-3/2.03.01.004.005.0000-4. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 215.000,00 (Junho/2018) , valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data 
da 1ª praça. 

3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 1ª PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1. INICIO: 14 de Abril de 2020 às 15:00 horas 

4.1.2. TERMINO: 17 de Abril de 2020 às 15:00 horas 

4.2. 2ª PRAÇA: O 2º (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

4.2.1. INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 
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4.2.2. TERMINO: 08 de Maio de 2020 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os débitos condominiais remanescentes, 

em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o 

arrematante for imitido na posse do imóvel. Constam débitos conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 168.611,91 (Atualizado para o dia 27/01/2020). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS COM O COMPROMISSÁRIO VENDEDOR: R$ 500.978,33 (23/05/2019). Eventuais débitos, por não 

se tratarem de débitos “Propter Rem”, ficaram extintos com a arrematação. 

5.3. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não Fora Localizado eventuais débitos de IPTU referente ao imóvel em questão. O 

Leiloeiro intimará a prefeitura para se manifestar nesses autos referente a eventuais débitos. 

6. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO: Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do 

leiloeiro e demais condições no site www.royalleiloesonline.com.br. 

7. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, pelo site do 

leiloeiro, por fone: (11) 3467-1121, ou mesmo por e-mail: contato@royalleiloesonline.com.br. 

 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

intimações pessoais, a executada e as pessoas acima mencionado, e para que produza seus efeitos de direito, será o 

presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010197-82.2016.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Ruivo Nicolau

Vistos.

Aprovo a minuta do edital de fls. 110/112. Observando que deve constar o nome deste Magistrado 
(Dr. Eduardo Ruivo Nicolau, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Praia 
Grande/SP).

Providencie a empresa indicada para realização do leilão sua publicação.

Intime-se.

Praia Grande, 13 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 27/03/2020 19:41 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0336/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 
 Leandro Neumayr Gomes (OAB 251618/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   a   minuta   do   edital   de   fls.   110/112.   Observando   que   deve   constar   o   nome 
 deste   Magistrado   (Dr.   Eduardo   Ruivo   Nicolau,   Juiz   de   Direito   da   1ª   Vara   Cível   da   Comarca   de   Praia 
 Grande/SP). Providencie a empresa indicada para realização do leilão sua publicação. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 27 de março de 2020. 

           Ceci Regina Ricarelli 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 13/04/2020 15:35 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0336/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3769   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 
 Leandro Neumayr Gomes (OAB 251618/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Aprovo   a   minuta   do   edital   de   fls.   110/112.   Observando   que   deve   constar   o   nome 
 deste   Magistrado   (Dr.   Eduardo   Ruivo   Nicolau,   Juiz   de   Direito   da   1ª   Vara   Cível   da   Comarca   de   Praia 
 Grande/SP). Providencie a empresa indicada para realização do leilão sua publicação. Intime-se." 

           Praia Grande, 13 de abril de 2020. 

           Ceci Regina Ricarelli 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo, Senhor Doutor Juiz de direito da 1ª vara da do Fórum Cível da Comarca da Praia 

Grande–SP 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n° 0010197-82.2016.8.26.0477 
Cumprimento sentença 
 

 

   SIMONE MIRANDA NOSÉ, advogada e patrona constituída em defesa 

de PETTERSON CARLOS DE FRANÇA, vem perante Vossa Excelência informar que perdeu 

qualquer contato com o mesmo e desconhece o seu paradeiro, devendo o mesmo ser citado por 

edital em razão da impossibilidade de sua localização por se encontrar em local incerto e não 

sabido. 

 

     

 

   São Paulo 15 de junho de 2020 

 

      Simone Miranda Nosé 
                                             OAB/SP 229.599 
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Excelentíssimo Senhor, Doutor Juiz de Direito da 1ª do Fórum Cível da Comarca de Santos – 

SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0010197-82.2016.8.26.0477 
     (Cumprimento de sentença) 
    

 

   SIMONE MIRANDA NOSÉ, advogada, regularmente inscrita na Ordem 

dos Advogados do Brasil Seção São Paulo OAB/SP sob o n° 229.599, na qualidade de patrona 

do Réu nos autos da presente demanda, por motivo de foro íntimo, vem perante Vossa Excelência 

RENUNCIAR AO MANDATO, requerendo que se digne em determina a citação do Réu, Petterson 

Carlos de França, por edital em razão do mesmo se encontrar em local incerto e não sabido, para 

que constitua novo procurador. 

 

   São Paulo,30 de julho de 2020 

 

   Termos em que, 

   Pede e espera deferimento. 

 

 

   Simone Miranda Nosé 

                                           OAB/SP 229.599 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010197-82.2016.8.26.0477 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010197-82.2016.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Ruivo Nicolau

Vistos.

Fls. 122: rejeito a renúncia, tendo em vista que não restou comprovado o 

cumprimento do artigo 112 do Código de Processo Civil.

No mais, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento, em quinze dias.

N a inércia, arquivem-se os autos. 

Intime-se.

Praia Grande, 28 de agosto de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 03/09/2020 14:08 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1277/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 
 Leandro Neumayr Gomes (OAB 251618/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   122:   rejeito   a   renúncia,   tendo   em   vista   que   não   restou   comprovado   o 
 cumprimento   do   artigo   112   do   Código   de   Processo   Civil.   No   mais,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento, em quinze dias. N a inércia, arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 3 de setembro de 2020. 

           Ceci Regina Ricarelli 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

01
97

-8
2.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

5A
4B

8D
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
E

C
I R

E
G

IN
A

 R
IC

A
R

E
LL

I, 
lib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

3/
09

/2
02

0 
às

 1
4:

08
 .

fls. 124



 Foro de Praia Grande  Emitido em: 04/09/2020 13:18 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1277/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2786   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 
 Leandro Neumayr Gomes (OAB 251618/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   122:   rejeito   a   renúncia,   tendo   em   vista   que   não   restou   comprovado   o 
 cumprimento   do   artigo   112   do   Código   de   Processo   Civil.   No   mais,   manifeste-se   o   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento, em quinze dias. N a inércia, arquivem-se os autos. Intime-se." 

           Praia Grande, 4 de setembro de 2020. 

           Alexandre Santos Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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22/09/2020 Email – PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL – Outlook

https://outlook.office.com/mail/praiagde1cv@tjsp.jus.br/deeplink?version=20200914002.04&popoutv2=1 1/1

Cond Dallas - Cumprimento de sentença (0010197-82.2016.8.26.0477)

Royal Leilões Online <contato@royalleiloesonline.com.br>
Ter, 22/09/2020 12:32
Para:  PRAIA GRANDE - 1 OFICIO CIVEL <praiagde1cv@tjsp.jus.br>

5 anexos (910 KB)
Edital 0010197-82.2016.8.26.0477 VCompleta.pdf; Edital 0010197-82.2016.8.26.0477 VJornal.pdf; Edital 0010197-
82.2016.8.26.0477 VJornal.docx; Edital 0010197-82.2016.8.26.0477 VCompleta.docx; Avaliação_Atualizada_0010197-
82.2016.8.26.0477.pdf;

Prezados Senhores,
 
Segue em anexo o edital com novas datas de leilão já designadas para esse imóvel, e com as alterações
solicitadas pelo juízo, para aprovação.
 
Anexo também está a atualização do valor do imóvel.
 
Atenciosamente,
 

www.royalleiloesonline.com.br
Paulo Rogério V. do Patrocinio
Leiloeiro Oficial
Jucesp 992
(11) 9-4676-5793
(11) 3276-3232 ßNovo Telefone!
contato@royalleiloesonline.com.br
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Edital de Leilões Eletrônicos 

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

1º Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

 

O Dr. Eduardo Ruivo Nicolau, MM Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, com 

fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio do 

sistema gestor de leilões eletrônicos www.royalleiloesonline.com.br levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

 

PROCESSO: 0010197-82.2016.8.26.0477 

 

DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL DALLAS 

2. EXECUTADOS: 

2.1. PETTERSON CARLOS DE FRANÇA 

2.2. O(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. SANTANA NUNEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR DO APARTAMENTO N° 113, localizado no 
Condomínio Edifício Residencial Dallas, em Praia Grande – SP, Rua Alameda das Américas, nº. 138, bairro Vila 
Guilhermina, com área útil de 68,740m2, área de terraço de 11,900m2, área comum de 31.186m2, área total de 
111,826m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 1,8343% do todo.  
1.1. Nº da Matrícula: 125.976 CRI de Praia Grande – SP. 
1.2. Nº de Inscrição cadastral: 1.03.01.004.004.0000-3/2.03.01.004.005.0000-4. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 215.000,00 (Junho/2018), valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da 
1ª praça.  
2.1. Avaliação Atualizada: R$ 232.438,65 para setembro de 2020. 

3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 1ª PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1. INICIO: 23 de Novembro de 2020 às 15:00 horas 

4.1.2. TERMINO: 26 de Novembro de 2020 às 15:00 horas 

4.2. 2ª PRAÇA: O 2º (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

01
97

-8
2.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

5C
96

55
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 G

IS
LA

IN
E

 IN
E

Z
 S

O
B

R
A

L 
N

E
V

E
S

 D
E

 S
O

U
S

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
5/

10
/2

02
0 

às
 1

2:
48

 .

fls. 127



 

 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

4.2.1. INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2. TERMINO: 17 de Dezembro de 2020 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os débitos condominiais remanescentes, 

em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o 

arrematante for imitido na posse do imóvel. Constam débitos conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 168.611,91 (Atualizado para o dia 27/01/2020). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS COM O COMPROMISSÁRIO VENDEDOR: R$ 500.978,33 (23/05/2019). Eventuais débitos, por não 

se tratarem de débitos “Propter Rem”, ficaram extintos com a arrematação. 

5.3. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não Fora Localizado eventuais débitos de IPTU referente ao imóvel em questão. O 

Leiloeiro intimará a prefeitura para se manifestar nesses autos referente a eventuais débitos. 

6. CONDIÇÕES DE VENDA: 

6.1. Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1ª praça) ou, 

6.2. Aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2ª Praça). 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. À Vista, ou, 

7.2. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 

parcelada, nas seguintes condições: 

7.2.1. Necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, 

7.2.2. Saldo em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice apresentado pelo arrematante – (Art. 

895, §2º, NCPC), prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da 

causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC), em caso de proposta de 

arrematação com pagamento parcelado, deverá haver garantia por hipoteca do próprio imóvel (art. 

895, § 1º, do CPC). 

8. FORMA DE PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 

judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, respectivamente, no prazo de até 24 horas da 

realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com 

instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

9. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga à vista pelo arrematante, na qual deverá ser depositada nos autos, conforme 

determina o artigo 267, parágrafo único, das NSCGJ. 

10. OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a 

verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 

responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 

arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante 

(Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 

da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para 

a aplicação das medidas legais cabíveis. 
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Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

intimações pessoais, as pessoas acima mencionadas, e demais interessados, e para que produza seus efeitos de 

direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

 

Eu, _______________________, Escrevente Digitei, 

 

Eu, _______________________, Escrivã (o) Diretor (a), Subscrevi. 

 

 

 

______________________________________ 

Dr. Eduardo Ruivo Nicolau 

JUIZ DE DIREITO 
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Edital de Leilão Eletrônico Resumido 

 

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

1º Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

 

O Dr. Eduardo Ruivo Nicolau, MM Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, com 

fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio do 

sistema gestor de leilões eletrônicos www.royalleiloesonline.com.br levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

 

PROCESSO: 0010197-82.2016.8.26.0477 

 

DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL DALLAS 

2. EXECUTADOS: 

2.1. PETTERSON CARLOS DE FRANÇA 

2.2. O(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. SANTANA NUNEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR DO APARTAMENTO N° 113, localizado no 
Condomínio Edifício Residencial Dallas, em Praia Grande – SP, Rua Alameda das Américas, nº. 138, bairro Vila 
Guilhermina, com área útil de 68,740m2, área de terraço de 11,900m2, área comum de 31.186m2, área total de 
111,826m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 1,8343% do todo.  
1.1. Nº da Matrícula: 125.976 CRI de Praia Grande – SP. 
1.2. Nº de Inscrição cadastral: 1.03.01.004.004.0000-3/2.03.01.004.005.0000-4. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 215.000,00 (Junho/2018), valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da 
1ª praça. 
2.1. Avaliação Atualizada: R$ 232.438,65 para setembro de 2020. 

3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 1ª PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1. INICIO: 23 de Novembro de 2020 às 15:00 horas 

4.1.2. TERMINO: 26 de Novembro de 2020 às 15:00 horas 

4.2. 2ª PRAÇA: O 2º (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 
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em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e 

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

4.2.1. INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2. TERMINO: 17 de Dezembro de 2020 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os débitos condominiais remanescentes, 

em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o 

arrematante for imitido na posse do imóvel. Constam débitos conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 168.611,91 (Atualizado para o dia 27/01/2020). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS COM O COMPROMISSÁRIO VENDEDOR: R$ 500.978,33 (23/05/2019). Eventuais débitos, por não 

se tratarem de débitos “Propter Rem”, ficaram extintos com a arrematação. 

5.3. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não Fora Localizado eventuais débitos de IPTU referente ao imóvel em questão. O 

Leiloeiro intimará a prefeitura para se manifestar nesses autos referente a eventuais débitos. 

6. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO: Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do 

leiloeiro e demais condições no site www.royalleiloesonline.com.br. 

7. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, pelo site do 

leiloeiro, por fone: (11) 3276-3232, ou mesmo por e-mail: contato@royalleiloesonline.com.br. 

 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

intimações pessoais, a executada e as pessoas acima mencionado, e para que produza seus efeitos de direito, será o 

presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 
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Edital de Leilão Eletrônico Resumido 

 

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

1º Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

 

O Dr. Eduardo Ruivo Nicolau, MM Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, com 

fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio do 

sistema gestor de leilões eletrônicos www.royalleiloesonline.com.br levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

 

PROCESSO: 0010197-82.2016.8.26.0477 

 

DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL DALLAS 

2. EXECUTADOS: 

2.1. PETTERSON CARLOS DE FRANÇA 

2.2. O(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. SANTANA NUNEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR DO APARTAMENTO N° 113, localizado no 
Condomínio Edifício Residencial Dallas, em Praia Grande – SP, Rua Alameda das Américas, nº. 138, bairro Vila 
Guilhermina, com área útil de 68,740m2, área de terraço de 11,900m2, área comum de 31.186m2, área total de 
111,826m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 1,8343% do todo.  
1.1. Nº da Matrícula: 125.976 CRI de Praia Grande – SP. 
1.2. Nº de Inscrição cadastral: 1.03.01.004.004.0000-3/2.03.01.004.005.0000-4. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 215.000,00 (Junho/2018), valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da 
1ª praça. 
2.1. Avaliação Atualizada: R$ 232.438,65 para setembro de 2020. 

3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 1ª PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1. INICIO: 23 de Novembro de 2020 às 15:00 horas 

4.1.2. TERMINO: 26 de Novembro de 2020 às 15:00 horas 

4.2. 2ª PRAÇA: O 2º (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 
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em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao e quivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e  

parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

4.2.1. INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2. TERMINO: 17 de Dezembro de 2020 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os débitos condominiais remanescentes, 

em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o 

arrematante for imitido na posse do imóvel. Constam débitos conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 168.611,91 (Atualizado para o dia 27/01/2020). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS COM O COMPROMISSÁRIO VENDEDOR: R$ 500.978,33 (23/05/2019). Eventuais débitos, por não 

se tratarem de débitos “Propter Rem”, ficaram extintos com a arrematação. 

5.3. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não Fora Localizado eventuais débitos de IPTU referente ao imóvel em questão. O 

Leiloeiro intimará a prefeitura para se manifestar nesses autos referente a eventuais débitos. 

6. CONDIÇÕES DE VENDA E INFORMAÇÃO: Edital completo com forma de pagamento, lance mínimo, comissão do 

leiloeiro e demais condições no site www.royalleiloesonline.com.br. 

7. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Oficio onde estiver tramitando a ação, pelo site do 

leiloeiro, por fone: (11) 3276-3232, ou mesmo por e-mail: contato@royalleiloesonline.com.br. 

 

Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

intimações pessoais, a executada e as pessoas acima mencionado, e para que produza seus efeitos de direito, será o 

presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 
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Edital de Leilões Eletrônicos 

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

1º Ofício Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP. 

 

O Dr. Eduardo Ruivo Nicolau, MM Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Praia Grande/SP, com 

fulcro nos Artigos 881 e seguintes da Lei 13.105/2015 (CPC/2015), na forma da lei e etc., faz saber que por meio do 

sistema gestor de leilões eletrônicos www.royalleiloesonline.com.br levará a leilão público judicial para venda e 

arrematação o(s) Bem(ns) Imóvel(eis) ao final descrito(s). 

 

PROCESSO: 0010197-82.2016.8.26.0477 

 

DAS PARTES: 

1. EXEQUENTE: 

1.1. CONDOMÍNIO EDIFÍCIO RESIDENCIAL DALLAS 

2. EXECUTADOS: 

2.1. PETTERSON CARLOS DE FRANÇA 

2.2. O(s) respectivo(s) eventual(ais) novo(s) cônjuge(s) da(s) pessoa(s) física(s) citada(s), eventuais ocupantes do 

imóvel abaixo, e demais interessados. 

3. TITULAR DE DOMINIO: 

3.1. SANTANA NUNEZ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE LEILÃO: 

1. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR DO APARTAMENTO N° 113, localizado no 
Condomínio Edifício Residencial Dallas, em Praia Grande – SP, Rua Alameda das Américas, nº. 138, bairro Vila 
Guilhermina, com área útil de 68,740m2, área de terraço de 11,900m2, área comum de 31.186m2, área total de 
111,826m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 1,8343% do todo.  
1.1. Nº da Matrícula: 125.976 CRI de Praia Grande – SP. 
1.2. Nº de Inscrição cadastral: 1.03.01.004.004.0000-3/2.03.01.004.005.0000-4. 

2. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 215.000,00 (Junho/2018), valor esse que deverá ser devidamente atualizado até a data da 
1ª praça.  
2.1. Avaliação Atualizada: R$ 232.438,65 para setembro de 2020. 

3. VISITAÇÃO: Não Há Visitação. 
4. DATAS DAS PRAÇAS: 

4.1. 1ª PRAÇA: Nas datas a seguir, o(s) Bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der acima(s) da(s) 

respectiva(s) avaliação(ões) atualizadas conforme o índice da tabela do TJSP: 

4.1.1. INICIO: 23 de Novembro de 2020 às 15:00 horas 

4.1.2. TERMINO: 26 de Novembro de 2020 às 15:00 horas 

4.2. 2ª PRAÇA: O 2º (Segundo) Leilão será aberto caso não haja licitante(s) em primeira apregoação, na ocasião 

em que o(s) bem(ns) será(ão) entregue(s) a quem mais der, rejeitados lances inferiores ao equivalente a 

60% (Sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada do respectivo lote, afastado o preço vil (art. 885 e  
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parágrafo único do art. 891 do CPC/2015). 

4.2.1. INICIO: Imediatamente após o termino da Primeira Praça. 

4.2.2. TERMINO: 17 de Dezembro de 2020 às 15:00 horas. 

5. DEBITOS: Eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e os débitos condominiais remanescentes, 

em razão de eventual insuficiência do valor da arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o 

arrematante for imitido na posse do imóvel. Constam débitos conforme a relação a seguir: 

5.1. DÉBITOS DE CONDOMÍNIO (DÉBITO EXEQUENDO): R$ 168.611,91 (Atualizado para o dia 27/01/2020). Não 

consta nos autos haver recurso ou causa pendente de julgamento. 

5.2. DÉBITOS COM O COMPROMISSÁRIO VENDEDOR: R$ 500.978,33 (23/05/2019). Eventuais débitos, por não 

se tratarem de débitos “Propter Rem”, ficaram extintos com a arrematação. 

5.3. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: Não Fora Localizado eventuais débitos de IPTU referente ao imóvel em questão. O 

Leiloeiro intimará a prefeitura para se manifestar nesses autos referente a eventuais débitos. 

6. CONDIÇÕES DE VENDA: 

6.1. Será considerado arrematante aquele que der lance superior ou maior que a avaliação (1ª praça) ou, 

6.2. Aquele que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação (2ª Praça). 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. À Vista, ou, 

7.2. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação 

parcelada, nas seguintes condições: 

7.2.1. Necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, 

7.2.2. Saldo em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice apresentado pelo arrematante – (Art. 

895, §2º, NCPC), prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da 

causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC), em caso de proposta de 

arrematação com pagamento parcelado, deverá haver garantia por hipoteca do próprio imóvel (art. 

895, § 1º, do CPC). 

8. FORMA DE PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 

judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, respectivamente, no prazo de até 24 horas da 

realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e -mail com 

instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 

9. COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do 

arremate), e deverá ser paga à vista pelo arrematante, na qual deverá ser depositada nos autos, conforme 

determina o artigo 267, parágrafo único, das NSCGJ. 

10.  OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a 

verificação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 

responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de 

arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante 

(Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 

da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para 

a aplicação das medidas legais cabíveis. 
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Pelo presente edital ficam intimados das designações e dos termos supra, na hipótese de não localizados para 

intimações pessoais, as pessoas acima mencionadas, e demais interessados, e para que produza seus efeitos de 

direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.  

 

Eu, _______________________, Escrevente Digitei, 

 

Eu, _______________________, Escrivã (o) Diretor (a), Subscrevi. 

 

 

 

______________________________________ 

Dr. Eduardo Ruivo Nicolau 

JUIZ DE DIREITO 
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DEMONSTRATIVO DE ATUALIZAÇÃO DO VALOR DO IMÓVEL 

PROCESSO Nº 0010197-82.2016.8.26.0477 

Descrição do imóvel 

DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR DO APARTAMENTO N° 113, localizado no Condomínio 

Edifício Residencial Dallas, em Praia Grande – SP, Rua Alameda das Américas, nº. 138, bairro Vila 

Guilhermina, com área útil de 68,740m2, área de terraço de 11,900m2, área comum de 31.186m2, área total 

de 111,826m2, e a fração ideal no terreno e nas demais coisas de uso comum de 1,8343% do todo. Nº da 

Matrícula: 125.976 CRI de Praia Grande – SP. Nº de Inscrição cadastral: 1.03.01.004.004.0000-

3/2.03.01.004.005.0000-4. 

Dados Informados Para o Cálculo 

Valor de Avaliação: R$ 215.000,00 Data Da Avaliação:  Junho/2018 

Indexador de Cálculo:  Índice TJ/SP Data de Atualização:  Setembro/2020 

Cálculo do Valor do Imóvel Para Praceamento 

Fator de Correção do Período: 1,081110 

Percentual Correspondente: 8,110998 % 

Valor do Imóvel Atualizado para a 1ª Praça: R$ 232.438,65 

% Na 2ª Praça: 60% 

Valor do Imóvel Atualizado para a 2ª Praça: R$ 139.463,19 

Relatório Gerado Automaticamente Pelo Sistema RLO – Royal Leilões Online – São Paulo, 22/09/2020 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0010197-82.2016.8.26.0477  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Ruivo Nicolau

Vistos.

Observo que a minuta de edital de fls. 134/136 já foi aprovada por este Juízo pela 
decisão de fls. 118.

Portanto, providencie a empresa indicada para realização do leilão sua 
publicação.

Intime-se.

Praia Grande, 07 de outubro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 13/10/2020 13:42 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1439/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 
 Leandro Neumayr Gomes (OAB 251618/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Observo   que   a   minuta   de   edital   de   fls.   134/136   já   foi   aprovada   por   este   Juízo   pela 
 decisão   de   fls.   118.   Portanto,   providencie   a   empresa   indicada   para   realização   do   leilão   sua   publicação. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 13 de outubro de 2020. 

           Ceci Regina Ricarelli 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 14/10/2020 17:50 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1439/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3416   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/10/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 
 Leandro Neumayr Gomes (OAB 251618/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Observo   que   a   minuta   de   edital   de   fls.   134/136   já   foi   aprovada   por   este   Juízo   pela 
 decisão   de   fls.   118.   Portanto,   providencie   a   empresa   indicada   para   realização   do   leilão   sua   publicação. 
 Intime-se." 

           Praia Grande, 14 de outubro de 2020. 

           Alexandre Santos Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 0010197-82.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data, nada mais foi requerido. Nada 
Mais. Praia Grande, 16 de março de 2021. Eu, ___, Rodrigo Sipoli 
Canelada, Escrevente Técnico Judiciário. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010197-82.2016.8.26.0477 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010197-82.2016.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad

Vistos.

Ante a inércia do credor, aguarde-se provocação no arquivo.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 

pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 

de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 

endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 

petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 

processos judiciais.

Intime-se.

Praia Grande, 25 de maio de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 26/05/2021 11:52 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0613/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 
 Leandro Neumayr Gomes (OAB 251618/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   inércia   do   credor,   aguarde-se   provocação   no   arquivo.   Com   vistas   à 
 celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de 
 acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela, 
 contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de 
 bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar a tramitação dos processos judiciais. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 26 de maio de 2021. 

           Ceci Regina Ricarelli 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 27/05/2021 15:06 
 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0613/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3293   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 
 Leandro Neumayr Gomes (OAB 251618/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Ante   a   inércia   do   credor,   aguarde-se   provocação   no   arquivo.   Com   vistas   à 
 celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de 
 acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela, 
 contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de 
 bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar a tramitação dos processos judiciais. Intime-se." 

           Praia Grande, 27 de maio de 2021. 

           Alexandre Santos Ferreira 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ VARA CIVEL DO FORO 

PRAIA GRANDE_SP 
 

 
 

 
 

 
 

 
Processo nº  0010197-82.2016.8.26.0477  
 
 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO DALLAS, por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da ação de cobrança em apreço,  vem, 

respeitosamente, requerer a substituição do leiloeiro. 

 

Para tanto nos termos do artigo 883 do CPC, 

indica a empresa Gestora de leilão eletrônico, “LANCE JUDICIAL”, LANCE 

ALIENAÇÕES ELETRÔNICAS LTDA., CNPJ Nº 15.086.104/0001-38 – 

www.lancejudicial.com.br – 0800.780.8000 / (13) 3384.8000 / (13) 3304.6830, 

considerada tecnicamente HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da 

Informação do TJ/SP (Processo nº 2012/71827-STI, conforme certidão anexa), 

para realização das Hastas Públicas perante o Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. (http://www.tjsp.jus.br/LeilaoEletronico/ConsultaPublica/Consultar) 

 

    A propósito, vale ressaltar as vantagens de leilões 

por meio eletrônico, com a consultoria da LANCE JUDICIAL, quais sejam: 

 

 Ampla divulgação, já que as informações sobre os bens 

são disponibilizadas na internet, com amplo acesso ao seu 

conteúdo por interessados em todo Brasil; 
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 Maior poder de atração de novos compradores por meio 

de diversos canais de comunicação, com destaque ao 

eletrônico (internet); 

 

 Envia um E-mail Marketing semanal, para mais de 

250.000 mil compradores e investidores no Brasil e no 

exterior cadastrados em seu portal; 

 

 Publicidade em Jornais de ampla circulação local, bem 

como mídia direcionada através da internet, rádios, redes 

sociais, faixas, cartazes e panfletagem. 

 
 Realiza o acompanhamento processual até o efetivo 

pagamento do preço e da assinatura do auto de arrematação 

(com agilidade e comprometimento); 

 

 Cientificação de todas as partes envolvidas no 

praceamento/leilão através de A.R. posteriormente juntado 

aos autos. 

 

 Emissão de Boletos e cobrança ao arrematante/ 

disponibilização aos autos dos comprovantes dos 

pagamentos; 

 

 Elaboração da súmula e auto de arrematação; 

 

 Central de atendimento gratuita. 

 

 Com a utilização do leilão eletrônico, estará este M.M 

Juízo agindo em consonância com o princípio da menor 
onerosidade causada ao devedor, disposto no artigo 805 

do Código de Processo Civil, uma vez que o fácil e amplo 
acesso às informações desta praça através da rede 

mundial de computadores, aumentará as probabilidades 
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de arrematação, e o devedor terá por expropriado seu bem 

com um valor certamente superior do que com a utilização 

das hastas na modalidade convencional e ultrapassada. 

 

Assim, requer que o praceamento dos bens 

penhorados nestes autos seja realizado pelo meio eletrônico, através do Portal 

www.lancejudicial.com.br, e que seja indicado e nomeado para tanto o 

GESTOR “LANCE JUDICIAL”.  
  

    Por fim, requer a juntada de guia com depósito dos 

honorários periciais complementares. 

 
 
      Termos em que, 
      P. deferimento. 
  
   Praia Grande, data em protocolo. 
 
 
 
     p.p.  
       FÁBIO F. COLLAÇO 
       OAB/SP 167.730 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010197-82.2016.8.26.0477 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 0010197-82.2016.8.26.0477 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Despesas Condominiais

Exequente: Condominio Edificio Residencial Dallas

Executado: Petterson Carlos de França

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Valéria Pinheiro Vieira

Vistos.

Fls. 145/147: defiro a substituição. Anote-se.

Deverá a parte exequente intimar a gestora de leilões indicada na peça em 

destaque acerca da designação, bem como dos demais termos desta decisão, a fim de:

1) comprovar que se encontra cadastrada nos termos do Provimento CSM nº 

1625/2009, sob pena de cancelamento da designação.

2) apresentar a minuta do edital através do e-mail: praiagde1cv@tjsp.jus.br (não 

devendo apresentar minuta por petição, a fim de evitar duplicidade), para aprovação por este 

Juízo e, com a aprovação, providenciar sua publicação em seu próprio sítio na rede mundial de 

computadores como pelo menos 05 (dias) úteis de antecedência.

3) apresentar o cálculo atualizado do débito, bem como a atualização da avaliação 

à época da realização das praças.

4) intimar as pessoas mencionadas no art. 889 do Código de Processo Civil por 

carta registrada, exceto o executado que tenha advogado constituído nos autos, que restará 

intimado pela simples aprovação da minuta do edital a ser apresentada pela gestora de leilões.

Ressalto que, em se tratando de processo digital, NÃO É NECESSÁRIO o envio 

do edital por e-mail, devendo apenas peticionar nos autos digitais.

Para se evitar nulidades futuras, considerar-se-á intimada a parte executada e 

demais pessoais elencadas na lei da designação das praças, pela publicação do edital no sítio da 

empresa de leilões, caso a carta registrada retorne negativa.

Fica consignado que a intimação por edital no sítio da empresa gestora de leilões 

será considerada válida, caso o executado revel que não possua advogado constituído nos autos.

Em segundo pregão, não serão admitidos lanços inferiores a 60% do valor da 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
01

01
97

-8
2.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

75
69

2B
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
A

LE
R

IA
 P

IN
H

E
IR

O
 V

IE
IR

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
1/

09
/2

02
1 

às
 0

9:
47

 .

fls. 148

mailto:praiagde1cv@tjsp.jus.br


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 0010197-82.2016.8.26.0477 - p. 2

avaliação, ressalvada determinação judicial diversa, em consonância com o artigo 262 das 

NSCGJ.

Arbitro a comissão devida ao gestor, a ser paga à vista pelo arrematante, no 

equivalente a cinco por cento sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, a 

qual deverá ser depositada nos autos, conforme determina o artigo 267, parágrafo único, das 

NSCGJ.

Por fim, registro que eventuais débitos de IPTU ficarão sub-rogados no crédito e 

os débitos condominiais remanescentes, em razão de eventual insuficiência do valor da 

arrematação, ficarão por conta do executado até a data em que o arrematante for imitido na posse 

do imóvel.

Intime-se.

Praia Grande, 20 de setembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 1049/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP)  D.J.E 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP)  D.J.E 
 Leandro Neumayr Gomes (OAB 251618/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   145/147:   defiro   a   substituição.   Anote-se.   Deverá   a   parte   exequente   intimar   a 
 gestora   de   leilões   indicada   na   peça   em   destaque   acerca   da   designação,   bem   como   dos   demais   termos   desta 
 decisão,   a   fim   de:   1)   comprovar   que   se   encontra   cadastrada   nos   termos   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009, 
 sob   pena   de   cancelamento   da   designação.   2)   apresentar   a   minuta   do   edital   através   do   e-mail: 
 praiagde1cv@tjsp.jus.br   (não   devendo   apresentar   minuta   por   petição,   a   fim   de   evitar   duplicidade),   para 
 aprovação   por   este   Juízo   e,   com   a   aprovação,   providenciar   sua   publicação   em   seu   próprio   sítio   na   rede 
 mundial   de   computadores   como   pelo   menos   05   (dias)   úteis   de   antecedência.   3)   apresentar   o   cálculo 
 atualizado   do   débito,   bem   como   a   atualização   da   avaliação   à   época   da   realização   das   praças.   4)   intimar   as 
 pessoas   mencionadas   no   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil   por   carta   registrada,   exceto   o   executado   que 
 tenha   advogado   constituído   nos   autos,   que   restará   intimado   pela   simples   aprovação   da   minuta   do   edital   a   ser 
 apresentada   pela   gestora   de   leilões.   Ressalto   que,   em   se   tratando   de   processo   digital,   NÃO   É   NECESSÁRIO 
 o   envio   do   edital   por   e-mail,   devendo   apenas   peticionar   nos   autos   digitais.   Para   se   evitar   nulidades   futuras, 
 considerar-se-á   intimada   a   parte   executada   e   demais   pessoais   elencadas   na   lei   da   designação   das   praças, 
 pela   publicação   do   edital   no   sítio   da   empresa   de   leilões,   caso   a   carta   registrada   retorne   negativa.   Fica 
 consignado   que   a   intimação   por   edital   no   sítio   da   empresa   gestora   de   leilões   será   considerada   válida,   caso   o 
 executado   revel   que   não   possua   advogado   constituído   nos   autos.   Em   segundo   pregão,   não   serão   admitidos 
 lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação,   ressalvada   determinação   judicial   diversa,   em   consonância   com 
 o   artigo   262   das   NSCGJ.   Arbitro   a   comissão   devida   ao   gestor,   a   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante,   no 
 equivalente   a   cinco   por   cento   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   a   qual   deverá 
 ser   depositada   nos   autos,   conforme   determina   o   artigo   267,   parágrafo   único,   das   NSCGJ.   Por   fim,   registro   que 
 eventuais   débitos   de   IPTU   ficarão   sub-rogados   no   crédito   e   os   débitos   condominiais   remanescentes,   em   razão 
 de   eventual   insuficiência   do   valor   da   arrematação,   ficarão   por   conta   do   executado   até   a   data   em   que   o 
 arrematante for imitido na posse do imóvel. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Praia Grande, 21 de setembro de 2021. 

           Ceci Regina Ricarelli 
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 Certidão - Processo 0010197-82.2016.8.26.0477  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1049/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   22/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/09/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fábio Ferreira Collaço (OAB 167730/SP) 
 Simone Miranda Nosé (OAB 229599/SP) 
 Leandro Neumayr Gomes (OAB 251618/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   145/147:   defiro   a   substituição.   Anote-se.   Deverá   a   parte   exequente   intimar   a 
 gestora   de   leilões   indicada   na   peça   em   destaque   acerca   da   designação,   bem   como   dos   demais   termos   desta 
 decisão,   a   fim   de:   1)   comprovar   que   se   encontra   cadastrada   nos   termos   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009,   sob 
 pena   de   cancelamento   da   designação.   2)   apresentar   a   minuta   do   edital   através   do   e-mail:   praiagde1cv@tjsp.jus.br 
 (não   devendo   apresentar   minuta   por   petição,   a   fim   de   evitar   duplicidade),   para   aprovação   por   este   Juízo   e,   com   a 
 aprovação,   providenciar   sua   publicação   em   seu   próprio   sítio   na   rede   mundial   de   computadores   como   pelo   menos 
 05   (dias)   úteis   de   antecedência.   3)   apresentar   o   cálculo   atualizado   do   débito,   bem   como   a   atualização   da 
 avaliação   à   época   da   realização   das   praças.   4)   intimar   as   pessoas   mencionadas   no   art.   889   do   Código   de 
 Processo   Civil   por   carta   registrada,   exceto   o   executado   que   tenha   advogado   constituído   nos   autos,   que   restará 
 intimado   pela   simples   aprovação   da   minuta   do   edital   a   ser   apresentada   pela   gestora   de   leilões.   Ressalto   que,   em 
 se   tratando   de   processo   digital,   NÃO   É   NECESSÁRIO   o   envio   do   edital   por   e-mail,   devendo   apenas   peticionar   nos 
 autos   digitais.   Para   se   evitar   nulidades   futuras,   considerar-se-á   intimada   a   parte   executada   e   demais   pessoais 
 elencadas   na   lei   da   designação   das   praças,   pela   publicação   do   edital   no   sítio   da   empresa   de   leilões,   caso   a   carta 
 registrada   retorne   negativa.   Fica   consignado   que   a   intimação   por   edital   no   sítio   da   empresa   gestora   de   leilões   será 
 considerada   válida,   caso   o   executado   revel   que   não   possua   advogado   constituído   nos   autos.   Em   segundo   pregão, 
 não   serão   admitidos   lanços   inferiores   a   60%   do   valor   da   avaliação,   ressalvada   determinação   judicial   diversa,   em 
 consonância   com   o   artigo   262   das   NSCGJ.   Arbitro   a   comissão   devida   ao   gestor,   a   ser   paga   à   vista   pelo 
 arrematante,   no   equivalente   a   cinco   por   cento   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   no   valor   do   lanço,   a 
 qual   deverá   ser   depositada   nos   autos,   conforme   determina   o   artigo   267,   parágrafo   único,   das   NSCGJ.   Por   fim, 
 registro   que   eventuais   débitos   de   IPTU   ficarão   sub-rogados   no   crédito   e   os   débitos   condominiais   remanescentes, 
 em   razão   de   eventual   insuficiência   do   valor   da   arrematação,   ficarão   por   conta   do   executado   até   a   data   em   que   o 
 arrematante for imitido na posse do imóvel. Intime-se." 

           Praia Grande, 22 de setembro de 2021. 
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